
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANçA PERETRÂ, N.' ío - cEp.: 8s.23G000 . FoNEtrrü (42) 3ar4i3s9

EDtTAL DE LrctrAçÃo RETtFtcADo

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N' 111/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 059/2023

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

OESERVAçÃO: IICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPREsA (ME}, EMPRESAS DE PEqUENO PORTE (EPP)

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (ME), tOCAt E REGONAI, EM ATENçÂO AS DISPOSIçÕES

PREVISTAS NA I.EI COMPTEMENTAR N9 123/06 REGUTAMENTAOA PELO DECRETO N88.538/15, tEI

COMPTEMENTAR N9 147114 E TEI MUNICIPAT N9481/2017.

1 - DO PREÂMBUtO
1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.54410001-26 Torna público para

conheclmento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7 SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setor de licitações, sediado na

Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço poÍ
Lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução
Normativa SLTI/MP nq 01, de 19 dejaneiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007,
do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, su bsidia ria mente, a Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CESSÃO DE USO DE SOTUçÃO
DE CONTROTE DE TREqUENCIA DE ENTRADA E SAÍDA OE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, APTICATIVO PARA REGISTRO VIA CELUI.AR
ou TABLET, TNTEGRAçÃO COM A FOTHA DE PAGAMENTO, FORNECTMENTO EM COMODATO DE

05 (crNco) REróGros poNTos coM rErToR BtoMÉTRtco soo Dpt VERMELHo E LETTOR DE RFtD,
MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEçAS, HORA TÉCNICA E

DESLOCAMENTO, INSTATAçÃO E MANUTENçÃO DE 07 (SETE} REIÓGIOS QUE O MUNICÍPIO JÁ
POSSUI", e ainda conforme exigências descritas no presente EDtTAt e TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as oghq)min do dia 13 de novembro de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às o9hfl)min do dia 13 de novembro de 2023.
lNÍClO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 13 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll,org.br "Acesso ldentificado no link - licitagões"

4

1,2.1- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Bíasília (OF).

g

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
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1,2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, Íica a mesma

adiada para o prlmeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compôem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do ContÍato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantê condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas Íases através do Slstema de Pregão Eletrônico
(licitaçõeslda Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada ne5 §§ le s le do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho
de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Lellões do Brasil é certiflcado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP BÍasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiÍo indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilôes do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

CESSÃO DE USO DE SOLUçÃO DE CONTROIE DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAíDA DE

5ERVIDORES PÚBTICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO OE SOFTWARE PARA GESTÃO,
APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CETUTAR OU TABIET, INTEGRAçÃO COM A FOTHA DE

PAGAMENTO, FORNECTMENTO EM COMOOATO DE 05 (CtNCO) RELÓGtOS PONTOS COM LETTOR

BIOMÉTRICO 5OO DPI VERMETHO E LEITOR DE RTID, MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

coM TROCA DE PEçAS, HORA TÉCNTCA E DESLOCAMENTO, TNSTATAçÃO E MANUTENçÃO DE 07
(SETE) REIóGIOS QUE o MUN|cÍPlo JÁ Possul" conforme descrito no presente edital e TERMO DE

REFERÊNCIA.

2,1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos
objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitantê a participação conforme interesse.
2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, obsêrvadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

1I

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRtOS
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3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conte dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que seiam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2-PaÍa usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela LeiComplementar
no- l47lL4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (quando for o
caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no
âmbito da administração municlpal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de foÍma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento des
propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresêntâção da declaração constante no
Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, vêrificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

segulntes atribuições:

n

Dotações

2023 3080 13.002.10.301.1001.2075 hS4 3 3.90 40.00 00 Do Exercício
3240 13.002.10.301.1001.2080 ISOS 3.3.90.40.00.00 Do Exercício

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

FLs Jic

ExercÍciolConia da
da loop..,
desoesa I

Funcional programática iFonte de iNatureza da lGrupo da íonte

[ecurso fesoesa I
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b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c| Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) Conduzir os procedimentos rêlativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classiflcado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertlnência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA tICITAçÕES DA BOTSA DE TICITAçÕES E LEILÕES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por melo de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá maniÍestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição dê senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitaçõês do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transâções inerentes ao pregão eletrônico.

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por melo da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

0

PARTICIPAçÃO:
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5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidâs pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.11- Será concedldo tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participaÍ desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrengeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
cltação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extraiudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-
mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

n

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
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5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hebilitação exlgidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da Lei

Complementar ne 123, de 2005.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento da

proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êletrônico, dos sêguintes

campos:

a) Descrição individualizada e prêcisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgule,
ex.:RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessente) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dies;
f) Nos preços propostos deverão estar incluÍdas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagêm
se necessário, Instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de
operaciona liza ção se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrôes ou entrelinhas que dificultem sua análise;

í/1
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Obs.: Caso a Marca possa idêntificar a Proposta, este câmpo pode ser preenchido com informações tais
como:'a definif ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassiÍicada, conforme item 8.3 do
edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7,3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - o prazo de validade da proposta não será inÍeriof a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de

Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando pãrticiparem de licitações públicas.

7.7.1- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE |ÁNCES

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8,2 - O Pregoêiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3,1 - qualquer íorma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, lototipos, entre outÍos) seÍá motivo de desclassificação da proposta.

ú

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
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8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitlvo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens êntre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competltiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percêntuâis entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferte deverá ser de RS

1,00 (um real).

8.11- O lntervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8,13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após lsso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8,14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

ú

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pâra abertura da sessão

e as regres estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor lnferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
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8.15 - Encerrada e fâse competitive sem que heie e prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe dê epoio,.iustificedamente, admitir o reinício de sessão pública dê lances,

em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos pera participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, runto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participântes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2005, regulamentada pelo DecÍeto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de êncaminhar uma última oferta para

dêsempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8,26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manlfeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Íí\
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8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempatê será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de dêsempate será ãquelê previsto no

art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

al No PaÍs;

b) Por empresas braslleiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

dl Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociel e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.31- Persistindo o empatê, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
aprêsentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do
lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pÍoposta.

'(

9 - DA ACEITABIIIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao ob.iêto e à compatibllidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9e do
art. 26 do Decreto ne 70.024/2019.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão do disposto no

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistêma com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9,6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificeda do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante gue envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterlzação do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2OL4.

ú
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9,9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9,1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do llcitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9,10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classificação.

9.11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cha( a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passer à subsequente, poderá

negoclar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos tH e 45 da Lei Complementer ns 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9,14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pre8oelro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.pho?validar=form), em nome do sócio
majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

í/\
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10,1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof.aops.tcu.qov.br/).
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f0.1,1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontades no Relatório

de Ocorrências lmpeditivas lndlretas.

10.1,1,2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dêntre outros.

10.1.1.3 - O licitãnte será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatâda a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íalta de condição

de participação.

10.1,3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se e disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em íormato di8itâ1, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não sêrão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10,4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pêrtinentes ao CND e eo CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei Complementar ne 123, de 2006,
os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
iunta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
MicÍoempreendêdor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

fn

sítio www.Dortaldoem reendedor.sov. b r
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10.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão âo Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretarla Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do ãrt. 4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.

17a19e165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

10.5.10 - Os documentos acima deverão ester acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova dê inscrição no CadastÍo de ContÍibuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em

função da atlvidade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258

ú

I

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Rêgistro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6,6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.
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de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede

do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar

atestades pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - cRF, quê podê ser

conseguida através do link httos://www.sifse.caixa.sov.brlCidadao/CrflFqeCfSCriteriosPesouisa.aso.

10,7.7 - Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

10.8.1- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede

da pessoa iurídica licitante. (Caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma, será considerado

o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributeção de micÍoempresa ou Empresa de Pequeno

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de

Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lv do Edital):

ú

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, medientê ãprêsenteção de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fâzenda, do domicílio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na forma da lei.

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedlda por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumpÍimento dos requisitos de habilitação;
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c) Declaração de cumpÍimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal (proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tÍibutaÉo de microempresa ou EmpÍesa de Pequeno

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.9.2 Declaração de Capacidade Técnica fornecido por agente da Administração direta e/ou indiretã,
empresas estatals e/ou privadas.

10,10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser iuntada em

campo específico na plataforma da Btl" cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado

exclusivamênte por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularldade fiscal e trabalhista não impede que a licltante
qualificada como microempresa ou empÍesa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de iustificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes prevlstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licltantes remanescentes, na ordem de classificação. 5e, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trâbalhistâ, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documêntos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecldo neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

Íí\
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10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, flcará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuia retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicândo contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçôes

de admissibilldade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará â decadência

desse direito.

11.3 - Uma vez âdmitido o recurso, o recorrente têrá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais llcitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

U.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

ÍA

PI

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas p€lo licitente
ou seu representante legal.

L2,2 - O licitante deverá apresentaÍ, iuntemente com e proposta final ajustada, declaração contendo
informações paÍa assinatura do contrato, conforme Anexo v do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada

a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei np 8.666/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosâmente, ao obieto deste Editel, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13,1- A sessão pública poderá sêr reaberta

13,1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1-o da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

í{1

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta
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13,2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA aDJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declaÍado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perânte o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinado

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15,4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soliciteção
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRAÍADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artlgos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15,6 - O prazo de vigência da contÍatação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme prevlsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da
lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, ê nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, dê 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinetura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida e comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vlgência
do contrato ou da ata de registro de preços.

/I
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15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro llcitante,
respeitada a ordem de classificação, para, ãpós a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de

registro de preços.

15 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTSçÃO

16.1 - A Prefeitura do Município de Sânta Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-

se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada

conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais e serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito
do licitante ao fornecimento, sem pre.luízo das sanções previstas no art.81 dâ Lei Ns 8.666/93.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÉO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são es estebelecides no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edltal.

21- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a| Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçôes pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria

rA

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados ume vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o trenscurso do prazo e desde que ocorre motivo justificâdo eceito pela

Administração.
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do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no

art.87 da Lei nP 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta, se recuser
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimênto do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21,2 - A CONTRAÍADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos si8nificativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrlgação inadimplida;

e) Suspensão de licltar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovide e reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

21.3 - Também Íica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.665, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tênha sofrido condenação definitiva por praticer, por meio dolosos, fraude fiscal no rêcolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratlvo que

assegurará o contraditório ê a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, dê 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRAÍADA, levando
em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A eplicação das sanções administratives não exclui a responsabilização do licitente por eventuâis
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem pre.juízo das cominações impostas
pela Lei N" 8.666/93 e suas alterações.

4
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22 - DA rMpuGNAçÃo eo eorer. r oo pEDrDo DE EsctAREctMENTo

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dols dias útêis, contado dâ data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22,8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
as seguintes práticas:
al "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obletivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conheclmento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visândo estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do

oeste/Para ná, CEP: 85230{00.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

í1 '*



el
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - cEp.: s5.230{00 - FoNúFAX (12) 3644í 359

d! "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indirêtamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrlto e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidedê das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a lnstrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normes que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a flnalidade e a segurançe

da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentês por
qualquer mêio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitâções e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

rn
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24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, do
Paço Municipal, na cidade de Santâ Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR,30 de outubro de 2023

/1
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PRE@EIRO PORTARIA N.9 045/2023

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data maÍcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de Rs55.431,33(Cinquenta e cinco mil quatÍocentos e
tÍinta e um reais e trinta e três centavos).
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CESSÃO OE USO DE

SOIUçÃO DE CONTROTE DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAíDA DE SERVIDORES PÚBIICOS
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, APTICATIVO PARA REGISTRO

VIA CELULAR OU TABLET, INTEGRAçÃO COM A FOI.HA DE PAGAMENTO, FORNECIMENTO EM
coMoDATO DE 05 (CTNCO) RELÓGrOS PONTOS COM tEtTOR B|OMÉTR|CO 5OO Dpl VERMETHO E

TEITOR DE RFID, MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEçAS, HORA TÉCNICA
E DESI.OCAMENTO, INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE 07 (SETE} RELóGIOS QUE O MUNICíPIO JÁ

POSSUt"

EDITAI. E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOLTCTTAçÃO: 035/2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) Lote(s) dêvêrá observar, para o envio da
proposta Íinal âjustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidede de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de aiuste no valor para o Íechamento da planilha do lote, a

empresa poderá diminuir o valor e ajustaÍ o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa de licitações do Brasil.

1 CESSÃO DE USO MENSAL DOs SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO

ELETRONTCO, COMUNTCAçÃO COM OS RELOGtOS, MONTTORAMENTO

DE CONECTIVIDADt, SERVICE DESK E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO

VIA CELUTAR E TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,

ATUALIZAçÕES E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO.

APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

12,00 UN 1.496,40 17.956,80

2 INSTALAçÃO E CONFICURAçÃO DE 24 (VINTE E QUATRO)
REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO, SISTEMAS E CAPACITAÇÃO

DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

1,00 UN 3.303,33 3.303,33

3 LOCAÇÃO DE REGISTRADORES ETETRONICOS DE PONTO (REP) PARA

REGISTRO DO PONTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE

SANTA MARTA DO OESTE/ PR, COM O FORNECIMENTO DE 05 (C|NCO)

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÕ, COM LEITOR

BIOMETRICO VERMELHO,5OO DPI, LEITOR DE CRACHÁ, MANUTENçÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAçÔES, SUPORTE TECNICO,

DESLOCAMENTO, PEçAs DE REPOSI O E HORA TECNICA INCLUSA.

05 UNIDADES

12,00 UN 2.847,60 34.t7t,20

TOTAI. 55.431,33

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

max

Preço máx
totãl
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(50licitação ne 036/2023)

1. DO OBJETO

1.1 Processo llcitatórlo pâra "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

CESSÃO DE USO DE SOLUçÃO DE CONTROTE DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAíDA DE

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO,

APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR OU TABLET, INTEGRAçÃO COM A FOTHA DE

PAGAMENTO, FORNECIMENTO EM COMODATO DE 05 (CINCO) RELóGIOS PONTOS COM LEITOR

BIOMÉTRICO 5OO DPI VERMETHO E TEITOR DE RTID, MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

COM TROCA DE PEçAS, HORA TÉCNICA E DESTOCAMENTO, INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE 07
(SETE) REIÓGIOS QUE O MUNICíPIO JÁ POSSUI".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A utilização da Tecnologia da lnformação como ferramenta para otimizar a máquina pública está cada

vez mais evidente. A integração de equipamentos que permitam aumentar o controle institucional é uma

exigência da sociedade. O presente projeto promoverá a integração dos dispositlvos com o Sistema de Gestão

Pública de forma transparente, resultando em maior domínio das atividades desenvolvidas pelos servidores
públicos. A adoção de locação de equipamentos de tecnologia é um recurso útil uma vez que a manutenção

e a logística ficam a cargo das empresas contratadas, arcando ainda com a depreciação temporal e

tecnológica dos equipamentos, bem como o descarte correto dos mesmos.

3. DA CTASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE TICITAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.656 de 21 de junho de 1993, Lei No 10.520 de
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licltatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específlca a

ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.



"s J a'1

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo pnmruÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DÉ FRANçA pERÊtRA, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 . For.lE/F/ü (12) 3644-13s9

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de bem
comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório seja
realizado na modalidade Pregão, do tipo menor pÍeço poÍ I-OTE, em conformidade com a lei mencionada.

3.3.1 A modalldade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode

serfeita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade

de avaliação minuciosa.

4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAM€NTO

4.1 O critério de iulgamento será "menor preço por Lote'.

5. DAS ESPECTFTCAçÔES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhêcimento e potenciâis fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

1 CESSÃO DE UsO MENSAL DOs SOFTWARES PARA GESIÃO DE PONTO

ELETRONTCO, COMUNTCAçÃO COM OS RELOGTOS, MONTTORAMENTO

DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO

VIA CELULAR E TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,

ATUALIZÂÇÕE5 E GARANTIA OE FUNCIONAMENTO.

APROXIDAMENTE: 430 SERVI DORES

12,00 UN 1.496,40 17.956,80

2 INSTALAçÃO E CONFIGURAçÃO DE 24 (VINTE E QUATRO)
REGISTRADORES ETETRONICOS OE PONTO, SISTEMAS E CAPACIIAçÃO

DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

1,00 UN 3.303,33 3.303,33

LOCAçÃO DE REGISTRADORES ETETRONICOS DE PONTO (REP) PARA

REGISTRO DO PONTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE

SANTA MARTA DO OESTE/ PR, COM O FORNECTMENTO DE 05 (CTNCO)

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÔ. COM LEITOR

BIOMETRICO VERMELHO, 5OO DPI, LTITOR DE CRACHÁ, MANUIENçÂO
PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕE5, SUPORTE TECNICO,

DESLOCAMENTO, PEçAS DE REPOSIçÃO E HORA TECNICA INCLUSA.

05 UNIDADES

12,00 UN 2.847 ,60 34.177,20

TOTAI. 55.431,33

Item Nome do prod uto/serviço Qua nt Unid Preço

máx
Preço máx
total
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5.2.3 A mêtodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utílizado um Conjunto de preços obtldos junto à fornecedores.

5.4 O preço proposto compreêndê todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante
do fornecimento.

5. LOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOs PRODUTOS

6.1. Os produtos e serviços deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Adminlstração, no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou
outro endereço indicado, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o localde destino, inclusive
as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos e serviços não sejam entre8ues no prazo estabelecldo acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seia iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos e servlços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA

no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso seiam reieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N.. 1O - CEP : 85.230000 - FONE/FÂX (42) 364+1359

6,1.1 Os produtos e serviços descritos no subitem anterior deverão estar em total acordo com as exigências
do ANEXO A deste termo.
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6.8 Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceltação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilida de da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos e serviços não forem realizadas no prazo estipulado, o
fornecedor estará sujeito às sanções prêvistas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de Bãrantia é de no mínimo 12 meses.

7.2 A garantia dos equlpamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dlas após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública Rosangela ApaÍecida Cantele Machado
CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co rres ponsa bilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.566, dê 1993.

da notificação da CONTRATADAT ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos bens
rejeitedos, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.
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9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 Cabêrá à CONTRATADA todo e quelquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas

de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características
do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsa bilidad e de cotar modelo que atenda as carasterísticas do edltal,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja
a causa

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armâzenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e pêrfeita entrêga do ob.ieto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administrâção Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão do presente produto.

B

10.2 Entregar os produtos e serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Termo de Referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega
do produto em conformidade com es características do editel, nem são motivos para cancelamento do(s)
item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características
do produto.
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10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto

do côntrato em que se verifiquêm vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, êm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumênto Convocatório.

10,13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrlta fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.15 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos equipamentos
e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençóes que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONÍRATANTE.

10,17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente Iicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiárlos e demals que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.luízos à

Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.

el
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1r. DAs oBRTGAçÕrs oe courRltaHre

11.1 Efetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licltação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais condições.

11.4 Acompanhar a entrega dos produtos e serviços e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rêjeitá{os, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.5 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constentes neste Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.U Reieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordlnados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da sua

desconformidade com âs especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N.. 10 - CEP.: 85.23G000 - FONE/FAX (12) 36441359

11,8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisorlamente com as

especificeçôes constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
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11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
dâs normas ê condições dêstê Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotâções orçamentárias:

13. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçôes pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defêsa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

13.1,2 O llcitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimento do obieto adquirido, comportar-se de modo inldôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13,2.1Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

A CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustlficado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no ceso de
inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar ê impedimento dê contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Dotações

2023 3080 1 3.002.1 0.301.1001.2075 494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício

2023 3240 I3 002 10.301.1001.2080 303 3.3.90 40 00.00 Do Exercício

Exercícb
da dêsoesa

bonta da
kr*."

Funcional programáticâ lFonte de lNatureza da iGrupo da bnte
lrecurso ldespesa I
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13.2.6 lmpedimento de licitar ê contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pÍópria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarclr a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam su.ieitas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

13,3.1Tenha sofrido condenação definitiva por pratlcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhlmento de

quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícltos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lel

ns 8.666, de 1993, e subsidiãriamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.5 A aplicação das sanções administÍativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao MunicÍpio.

13.7 As sanções administrativas pÍevistas neste item 13.6 serão aplicadas sem pre.juízo das cominações
impostas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

14.1. O licitanIe/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caíecterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantaBem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;

g
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c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licltantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licltatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstÍutiva: destruir, falsificar, alterâr ou ocultâr provas em inspeções ou fazer declarações falsas,

com o objetivo de impedlr materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar

atos com a intenção de impedir meterialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer

das práticas acima.

Santa Maria do Oeste, 20 de outubro de 2023

MITICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO Portaria ne 045/2023
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ANEXO t

PREGÃO, NA FORMA ETETRôNICA, N9 M/2023

,11{ }

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAL (licitante vencedoÍ)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne nsr/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNP] E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de RefeÍência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definltivo do objeto pela CONTRATANTE.

TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV
DECTARAçÕES UNTHCADAS

PROPONENTE.............

ENDEREÇO:.................

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação regulaÍ perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contrateÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3s da Lei

ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

el Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( l.
..,,.,.... de .,........................., de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:

B



.Ls-\-k

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95.684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 8s.230400 - FoNE/FAX (12) 364413s9

ANEXO V
DECIÁRAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua nq

Bairro CEP

Cidade Estado

Conta Corrente nq

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipel/lSS (alvará) ne _
Fax

Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento
Escolaridade

Estado civil
RG nq Órgão emissor 

-

CPF

Rua ng

Estado CEP

Localedata: I / 12023.

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

aNDl "g

Bairro _ Complemento _ Cidade _
Telefone

Fax _ Celula r
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua X»«X ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. )ü)0ü, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n0 XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua 

- 

ne 

-
Bairro . CEP: 

- 

na cidade de Estado _, inscrito no CNPJ/MF sob ns

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua 

-, 

na Cidade de

Estado do , portador da CllRG ne _ e do CPF/MF nq _.

conforme a seguir:

rrEM cÓDtGo DESCRTçÃO qrDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VALOR

TOTAT

1

2

cúusurA [ - FUNDAMENTAçÃo IEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 77 /0712002 e Lei np 8.666/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.sXXX/2023, aplicando-se ainda, os princípios
inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA t - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual.

cNPJ 95.684.544/0001-26

cúUsUtA I - oBJETo
,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE CESSÃO DE USO DE SOTUçÃO
DE CONTROI-E DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, APTICATIVO PARA REGISTRO VIA CETUIAR

OU TABLET, INTEGRAçÃO COM A FOTHA DE PAGAMENTO, FORNECIMENTO EM COMODATO DE

05 (crNco) RELÓGros PoNTos coM rErToR BroMÉTRrco soo DPr VERMELHo E LETToR DE RFrD,

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEçAS, HORA TÉCNICA E

DESTOCAMENTO, TNSTATAçÃO E MANUTENçÃO DE 07 (SETE) RELÓG|OS qUE O MUN|CÍP|O JÁ

PoSSUl", coníorme exigências descritâs no presente EDITAt e TERMo DE REFERÊNclA.
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Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUIÁ Iv - PAGAMENTO

O patamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do número do
empenho.
PaÍágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de Santa Maria do
Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de
Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser

liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUIÁ V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pegemento mencionado na cláusula anterior será êfetuedo através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusulÁ vr -coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues e instalados conforme solicitação da Secretaria de Administração no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou
outro endereço indicado, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às Uhoomin.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos e serviços descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO ll do TeÍmo de Referência.
PaÍágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentês de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive

Dotações

Exercício

da despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de
íecurso

NatuÍeza da

despesa

Grupo da fonte

I
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as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

PaÍá8raío TerceiÍo
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga.

PaÍágrafo Quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licltante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do dêscumprimento seia justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Pará8refo Quinto
Os produtos e serviços serão recebidos provisoriemente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantês no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no
prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeltados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas Íeferentes à retirada dos bens

rejeitados, sêm prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

PaÍágraÍo Oitavo
Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante âssinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATAoA pelos
prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos e serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependentementê da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
Paíágrafo Oécimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

'r..rJk€

t__
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cúusuu vrr - oBRTGAçÕES DA GoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros,

carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução
do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrite conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo
que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega do
produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)

item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características
do produto.
e) Assumir integral responsa bilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a
causa.

í) Obedecer às especificaçõês do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de Referência e

no ato convocetório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos esteiam embalados adequedâmente, para que não sofram denos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir excluslvamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrlgações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarêcimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exlgidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a respo nsa bilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e
materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a
ocorrer, serão por conte da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
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r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do ob.ieto da presente licitação,

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto da

presente liciteção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistes, inclusive no que

se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará

única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação

anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conheclmento em razão da execução do obieto
deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurÁ vil - oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimento do ob.ieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o ob.jeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na propostã da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATAOA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escÍito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro das

normas e condições deste Edital.

CúUSUTA Ix - RESPoNSABITIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública ROSANGETA APARECIDA CANTETE

MACHADO, inscrita no CPF sob o ns 060.899.679-39 - Assistente em Administração.

ParágÍafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de 1993.

ParágÍafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurÂ x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.565, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne 8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustiflcadâmente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens acima flcará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratóriâ de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

CNPJ: 95.684 544/0001-26
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d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contretar com a Administração Municipal;
gl Declâreção de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalldade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Pará8Íafo Segundo
Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATAOA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

queisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetlvos da Iicitaçãoi

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contreditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne 8.555,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a Íeincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Perágraío Quinto
A aplicação das sanções administratives não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágraío Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes impostas
pela Lel Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusutA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃO oE FRAUDE E CORRUPçÃo

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecêÍ, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

P]
GNPJ 95.684.544/0001-26
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterer ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a âpuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
mâterialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover Inspeção.

cúusulÁ x[ - DtsPosrcÔEs FtNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou

questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratedos, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de lguãl têor e forme,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2022

OSCAR DEIGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:_



07h112023,14:20 Prefeitura Municipâl de Santa Maria do Oeste

RECEBT il r' O DÂS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 13 d: ', . ,rode202l.
ABERTT I',r ')\S PROPOSTAS: às 09h00min do dia l3 de
novembr, ) 1r - L)'J.
INTCIO i-, I ESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30mi' , I 13 de novembro de 2023.

LOCAI , Sll.org,br "Acesso Identificado no link -
licitaçõe

VALOR \ ' ' ',lO: de R§55.,131,33(Cinquenta e cinco mit
quatrocri i1. ,rinta e um reâis e trintâ e três centavos).

CRITÉF ' ' ' JULGAI\ÍENTO: Menor prcço por lote.

- AQUIS,/ C EDITAL

FLS
ESTADO DO PARANÁ

PREFEI,Í I I.I 1 \{UNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITAçÃO
AYISO DE LICITÀÇÃO

PROCED'1I I'\TO LICITÀTóRIO N." III/2023
MODAI: ] ,. 'I PREGÀO ELETRÔNICO N.'059/2023

O Municipio .lr Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundament,r n.r Lei Federal n." 10.520/2002. com aplicação
subsidiária d:r l-ei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posteriorp{ , i',runica que realizará licitâçào conforme as

seguintes cs,'r.. L tlcações:

OBJETÍ' )NTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTA.( iI, IIE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE
SOLUÇ.1í) 'll CONTROLE DE FREQUENCIA DE
ENTRÂN., I SAIDÀ DE SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIP.\i'i. COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PAIL{ CF( í i'), APLICATIVO PARÂ REGISTRO VIA
CELUL,\ I' : . ' TABLET. ÍNTEGRAÇÁO COM ,\
FOLHA It' PAGAI{ENTO. FORNECIMENTO EM
coMo' . DE os.(ctNco) RELóG|OS PO\TOS
COM Lt r , r i, BIOMETRICO 500 DPI VERMELHO E
LEITOR .}I IFID, MANUTENÇÃO PREVENTIV{ E
CORREI'I\ ! COM TROCA DE PEÇAS. HORA
TÉCNIC., .. DESLOCAMENTo, INSTALAÇÀo E
MANUTí'' i .I DE 07 (SETE) RELÔGIOS QUE O
MUNICIi '{} '\ POSSUI", de acordo com as demais
especificli( 'r 'i) editâl e ânexos.

O presen',: 1 i i r cncontra-se à disposição para verificação por
parte (i,) i , -,'essados na Divisão de Licitações. nas
dependê- Prefeinrra Municipal situada na Rua Jose de
França P , 10, Cenro - Municipio de Sanu Maria do
Oeste PP L t:.230-000, no horário das 8:00 à l2:00 e das
13:00 às r7 ')r horas, bem como no endereço eletrônico:
wlÃ,w.sân,, looeste.pr.gov.br.

Informar'- ) 9 9841-0495
pmsmoli yahoo.com.br

Santa M'. . )csre PR,20 dc ounrbro de 2021

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identiíicador:039 I 1627
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MILIUO | '! \'TE STROHER
Pregoeir,
Portaria r, q23

httpsr/^,v\rw.diariomunicipal.com.br/amp/materia/o: 3AFcwêA4RDtzEKococzcwwmpbBEutezksuE{olgpzm6Ep_xs-4gv7fcI8Qw-t61k...
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Nâo há

--

-L.
--

Pre2ádos boa tàrde, Devido aô inteíessê na pârticipaçãodo cêrtamê, à Empresa anãlisou minuciosamente ó pr€s€ntê editaldo ato

convocâtóÍio. Diânte, solicitamos esclarecimentos a algunsdo item êm editâl: Conforme it€m 2 solicita instàlãçãode 24 (

06/11/2023 Rêgistmdorês ) podêmor êntendêí quê o órgão iá possui os 24 registÍadores para aníalâção? Conforme ltem 2 LOCÁÇÃO d€

BLL GOlllPRÃS
Esclarecimentos - Processo C,5912023 - MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE

Requerimento

Criâdo êm Têxto End€reço

16 53 ÍeBistradores ndo 05 equipã ), sêrào solicitâdos05 êqúipâmêntos de relógio de potÍí{t? - o óígão já possuisistêmâ de

gêren.iàmento dê ponto, e folha deEamento? se sim, quâl? parâ verifrcrí integr.ção. a8ràdêço etênção, êâ8uârdo rêtorno com

quêstlonam€ntos íêspondidot.

Resposta

Crladoem TêIto Aíq. Íasl. EndereÍo

Não há àrquivo ãnoêdo

Requerimento

Criâdo em Texto

Criado êm Íexto

30lr0l1O23

i3 45

êsrl
Endêre(o

)o110/2023

11:06

--Resposta

Vimos resp€itosemente solicitar Esclârêcimêntq êm relaçào ao Objeto da presente licitaÉo, conforme 5egue: Consta noTermo de

R€Íeíênciô a ê$8ência dê "rNsTAt-ÁçÀo E MANUÍI çÃo o€ 07 ISEIE) RELÓGros QUE o MUNIcÍPro JÁ PoSsUr', pÊr8untamos: a)

Ouale Mer.a, Modelo ê febíicantê dor07 (sêtê)reló8ios que o municipiojá possuí? bl qualquer €m prêsã pod€Íá reali?aro serviço

ou este será €xclusivo da licitônte que obliver autorizeçãodà febricàrtê? clcomo â licitantedeveaá compro!"r capâcidâde parâ

Íêalirar a instalàção dos equipâmêntos dos quâis não posrua relâção com â FabriÉnte?

Não há

anexado

Endêreço

Boatarde, Respondendo as vossàs solicitâçõês: â)ÍIàrcâ e modêlodos relógior eristentes: Hênry Prime, blA licitante será

rêsponsávêl pêlâ realização do serviço dêsdê que autorjtadts pela íãbricànte. c) Houvê renficâção do Editâl ondê foi incluído ã

exigência dâ Declâração de Câpâcidâd€ Técnicâ ha habilitação.

Não há arquivo
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SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 059/2023
Processo Administrativo No l 1 1/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: [,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20/10/2023 08:50:55

LOTE 1

Item: í Ouant.: 12 Unidade: UNIDADE Val. RêÍ.: 1.496,40

DESCT|ÇãO: CE-SSÃO DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÂO DE PONTO ELETRONICO,
COMUNICAÇAO COM OS RELOGIOS, MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT;

, \PLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR E TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA OE PAGAMENTO,
-ntunlrzaçóes E GARANTTA DE FUNCIoNAMENTo.AeRoxIDAMENTE: 430 sERVIDoRES

Autor
PARTICIPANTÊ OO7

PARÍICIPANÍE 120

PARTICIPANTE 140

PARTICIPANTE O,I9

iraÍca/Modelo
SISPONTO . RH WEB i SISPONTO - RH WEB

DIXI / SOFTWARE WEB CORPORÀTIVO

Sisponto / Sisponto Web

Biofnger / BioÍnger W€b

Valor
r.496,40

1.496,40

1.496,40

1.496,40

Item:2 Quant.: í Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 3.303,33

DESCT|çáO: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÁO DE 24 (VINTE E OUATRO) REGISTRADORES ELETRONICOS DE
PONTO, SISTEI\.,1AS E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

Valor
3.303,33

3.303,33

3.303.33

3.303,s3

Item:3 Quant.: 12 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.847,60

\/ DESCT|çáO: LOCAçÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA REGISTRO DO PONTO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO Í\,4UNlclPlO DE SANTA MARIA DO OESTE/ PR, COI\,| O FORNECIMENTO DE 05
(CINCO) EOUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÔ. COM LEITOR BIOMETRICo VERMELHo, 5oO
DPl, LEITOR DE CRACHÁ, MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA, ATUALTZAÇÔES, SUpORTE TECNtCO,
DESLOCAI!4ENTO, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E HORA TECNICA INCtUSA.05 UNIDADES

Autor
PARÍICIPANTE 140

PARTICIPANTE 019

PARTICIPANTE 120

PARTICIPANTE OO7

Marca/Modelo
Serviço / Próprio

Própda / Própria

PROPRIA / PROPRIA

tr/tr

Autor
PARTICIPANTE 120

PARTICIPANTE 019

PARTICIPANTE 140

PARTICIPANTÊ OO7

Marca/Modelo
DIXI/ IREP BIO

Henry / Primme Ponto

Dixi / lrep

HENRY / HENRY PRISMA SF ADV SF ADV R2

Valor
2.847,60

2.847,60

2.847,60

2.847,60

u
'1 de1h



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 059/2023
Processo Administrativo No 1 1 1 12023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20/10/2023 08:50:55

LOTE 1

Item:1 Quant.: 12 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 1.49ô,40

DESCTiçãO: CF:SSÃO DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO ELETRONICO,
COMUNICAÇAO COM OS RELOGIOS, MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT;
\PLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR E TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,

-ATUALIzAÇÔES E GARANTIA DE FUNCIONAÀ,,IENTO.APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

Autor
LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

STARK SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA LÍDA

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE LTOA

Item:2 Quant.: 1 Unidade: UNIoADE Val. Ref.: 3.303,33

DESCTiçãO: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE24 (VINTE E QUATRO) REGISTRADORES ELETRONICOS DE
PONTO, SISTEMAS E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

Marca/Modelo
SISPONTO . RH WEB / SISPONTO - RH WEB

DIXI/ SOFTWARE WEB CORPORATIVO

Sisponto / Sisponto Web

Biofi ngeÍ / Bioíingeí Web

Valor
1.496,40

1.496,40

'1.496,40

1.496,40

Autor
ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENÍO
DE SOFTWARE LÍDA

STARK SOLUÇÔES EM TÊCNOLOGIA LTDA

LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LÍDA

Marca/Modêlô
Serviço / Próprio

Própriâ / Própna

PROPRIA / PROPRIA

lr/tr

Valor
3.303,33

3.303,33

3.303,33

3.303,33

--. ltem: 3 Quant.: 12 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.847,60

DESCT|çãO: LOCAçÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA REGISTRO DO PONTO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE/ PR, COM O FORNECIMENTO DE 05
(CINCO) EOUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÔ. COM TEITOR BIOMETRICo VERMELHo. 5oO
DPl, LEITOR DE CRACHÁ, l/ANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA, ATUALTZAÇÔES, SUpORTE TECNtCO,
DESLOCAMENTO, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E HORA TECNICA INCLUSA.05 UNIDADES

Âutor
STARK SoLUÇÔES EM TECNoLoGIA LTDA

PÔNTOTECH COMERCIO E DÊSENVOLVIMENÍO
DE SOFTWARE LTDA

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Marca/Modelo
DIXI/ IREP BIO

Hênry/ Primmê Ponlo

2.847,60

2.847,60

Dixi / lrêp

HENRY / HENRY PRISMA SF ADV SF ADV R2

DOCUMENTOS ANEXADOS

E

Valor
2.847,60

2.847,60

V
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ô



FLS J41

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
Hoúriot 091111202315124 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêreço: httpi/,4anceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentí67íEe3c178894í5gbf93íba91e64f28.rar

Ho]átloi 091l112023 15:24 Oocumênto: Cadastro de CNPJ

Endereço: htlpi/,4anceeletronico.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/b3êad21a8e3940b79d0c77387ff02b8e.pdí

Hotá'ioi 091111202315:24 Documênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereçoi http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaÍlicipantdocuments/69d9de99633a48gfbb8câ7f4376bcdfd.pdf

Notátio', 0911112023 15:24 Oocumênlo: Certidão coniunta de débitos relêtivos a Tdbulos Federais

Enderêço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e65d786233640í6846M123440498í0.pdf

Notàtlot 091111202315124 Docúmênto: Cenidão de regulandâde de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/6dêfi1812e5340fd836a61cdb225d99e.pdí

HoÉrio: 09/11/2023 15:24 Oocumêrlo: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Vtnderêgo: hnpJ/lanceeletronaco.blob.core.windows.net/participantdocuments/8bd,l4dd6969d4ddba5e5f46cf2250cf.pdÍ

Horáilo; Ogt11l2O23 15t24 Documento: Certjdão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de SeNtço (FGTS)

Endêreço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocuments/1d7eeded74774bsea983ca4a70e731f4.pdf

áotátloi 09h112023 15'.24 Documonto: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:/,4anc€eletronico.blob.core.windows.neUpaíicipantdocuments/3d0d81e21204489f45b8cd6d3fe56788.pdf

Hotát1ot 09h11202315:24 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endêrêço: httpJ/fanc€eletronico.blob.core.windows.nevpôdicipantdocuments/3021001 156 e24172A50O27 471efe851O.Ní

Horá.lot 091111202315:24 Oocumento: Cedidâo SimpliÍcâdê da Juntâ Comercial

Endereço: http:/Ianceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/92897ífla7384cb59451a82aí69,|870â.pdí

Hotáflot 091111202315:24 Documento: Declaração de cumprimento dos rêquisitos dê Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍticipantdocuments/ac19556ab60e424Sb2fbdÍbÍs5861a4e.pdf

áo.á.io'.091111202315:24 Documênlo:DeclarêÉodeíesponsabiladade

Enderêço: httpJ/lanc€eletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/o9d4adcdec25464eg4Íeacgac69adOdS.pdÍ

Horário: O9/11/2023 15:24 Documênlo: Proposla em páOeltrmbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/ee59ldd6'10744ddc8c5d50726adlac69.pdf

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA
\,. Horário:10111120231649 Documênto: Ato Conslitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

EndeÍêço: http://lânceeletronico.blob.core.úndows.neUparticipantdocumentsr/T8a4Sfd6b0f40Sb8l cS l 1a95303d62e.2ip
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

STARK SOLUçÓES EM TECNOLOGIA LTDA
Horário: 09/11/2023 17i01 Documonlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrêto Social)

Endereço: hnpr,4anceeletronico.blob.core.windows.nevpaÍlicipêntdocuments/37b9666fê35e4c2bbl c6e657a88d2bd1.pdf

Horárlo: 09/11/2023 17:0'1 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.netJparticipanldocumentídb2E4cc2Ec8lcgcb257bde54f6Í369e.pdf

Horário: 09/11/2023 17:01 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:/,4anc€eletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/4d24130109d846c6boebâ941cgb0bab4.pdf

Hoádo: 09/11/2023 '17:01 Documênto: Cenidão conjunta de débitos relativos ê Tributos Federâis

Endereço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.neUpanicipantdocuments/c619be64b83547cÍacb8b271b98cf997.pdÍ

Horárlo: 09i 1 I /2023 17:01 Documênto: Cenrdão de regularidade de débilo com a Fazenda Estadual

Endêreço: hnpi/,4anceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6í96í1ceoí1 14d6f8{r85a4561b4d6dd.pdÍ

Horário: 09/11/2023 '17:01 Documênto: Certidão de regularidêde de débito com a Fazendê Municipal

VEndcreço: http:/flanc€eletÍonicó.blob.core.windows.neupaÍticipantdocumentsrsa5g2SOâ 1a64dMbêf530aa058d31 1e.pdÍ

HotáÍlot Ogl'l'l/2O23 17:01 Documênto: Cenidão de regulaírdâde débilo para com o Fundo dê cârantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endcreço: http://lanceêletronico.blob.core.úndows.neuparlicipêntdocumênts/87ded0abbf3f40a3aaed8889d9898928.pdf

florádot 091111202317101 Oocumênto: Cenidão Nêgaliva de Débitos Írâbalhistâs (CNDÍ)

Endêrêço: http://lanc.eeletronico.blob.core-windows.|reUparticipantdocuments/ed409125a2Í247fi8e8ed7a054621O02.pdÍ

HoáÍio: 09/11/2023 17:0'l Documento: Certidáo Negativa de Falência ou Concordata

Enderêço: htlpr//lâncreletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/840cc089e18247c8bd100dbb1bgbbfe2.pdf

HoráÍlo: O9/1112023 '17:01 Documênto: Certidão Simplrficada da Junta Comerciêl

Endêrêço: httpJ/lanc€eletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e4c409bBa88408f95f883738Í89db61.pdf

Horário: 09/11/2023 17:01 Documento: Comprovação de enquadramenlo em ME/EPP

Enderêço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neípadicipantdocumenls/e69cbed40eêf48ef834b18459abe4825.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
Hôrátio. 121111202316111 Oocumênto: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Conlrâto Social)

Endereço: htlpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/5d693977cé094df2b359c2b545eb86êe.pdí

Hotátioi 121111202316t11 Documento: Cadastro de CNPJ

Enderêço: hltpi//lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/odf3b376946Í424b81c0104721b92781 .NÍ

Horánoi 1211112023 16t11 Oocumento: Cédula de idêntidade ê CPF dos sócios

Endereço: hnp:/Ianceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/47794c642e0b4a3b994 5b241012721.pdf

Hotáalot 121111202316111 Documênto: Certidâo conjunta de débilos relativos a Tribulos Federais

Endoreço: hltp://lãnceeletronico.blob.core.windows.neUparlicipântdocúments/odef20dBa6d4c949ê2ac8a1gcee3672.pdf

HotáIioi 1211112023 16.'11 Documênto: Certidão de regularidade de débito com â Fazenda Estadual

Endereço: httpr,4anceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocument9cíed6óa94c4d8390761c6dã&7bc05.pdf

Hotátlot 1211112023 l.6111 Oocumento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

VEnd6rêç0: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocumentí44739'1579bíb4b1 1bbeo38c9942520ã.pdí

Ho'á.ioi 1211112023 16:11 Documenlo: CeÍlidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS)

Endercço: httpi//lanceeletronaco.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/21ô4f434f3824b0e805c209b94ê54ceí.pdf

Hotádot 121111202316:11 Documênto: Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDT)

Endereço: http:/Ianceeletronico.blob.coíe.windows.neUparticipantdocumentslT b394b1E2'1'1a41 1 18e6242M90c6d1 19.pdt

$o.átlot 1211112023 16,11 Documento; Cêrtidáo Negâtiva de Falênciâ ou Concordata

Endêrêçoi http://lancêeletlonico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentíd2f2csca1dea4df6b3663673a3c3e49c.pdf

HotáJlo. 1211112023 16:11 Oocum.nto: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereçor http:/Ianc€eletronico.blob.core.,,yindows.nevparticipantdocúmentstud3eaÍc7b5f24d63894decbbb6867513.pdf

llotátio'. 121111202316:11 Documento: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

Enderêço: http://lanceelet.onico.blob.core.windows.neúpadicipantdocumentsi542Íe6a5b2eb477983adea'1058999548.pdÍ

HoÍátlot 1211112023 16:'11 Documento: Oeclaraçâo de crmpómento dos requisitos de Habilitação

Endereçoi http:/íanceelet onico.blob.core.windows.neupaÍticipantdocumentVl dee2a0c3Sl a418íbaa215b1csc1dd59.pdí

Aol.á.lot 121111202316111 Docuinento: DeclaraÉo de enquadramento no regime de tributaÉo de ME/EPP

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.c.re.úndows.neíparlicipantdocuments/586743E6día346009151b9c9d425c7a5.pdÍ

Hotátioi121111212316:11 Documento:Declaraçãodeldoneidâde

V Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/cá1479c714í04e2db7êflab8afu8M49.pdf

HoÉÍio: 12l11/2023 16111 Documênto: Declaraçáo de inexistênoa de íatos impeditivos ou supervenientes

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.neuparticipantdocuments/cô500435053d477d8106feb0a4147376.pdf

Hoánot 12h11202316111 Documentoi Declaraçáo de inexistência de parentes

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadiôipêntdocumenls/c6cE04ô3ad794dfiaÍo36f66f08Íd953.pdÍ

Hotá.lot 121111202316:11 Oocumento: Oeclaração de não utilização de mâo de obra anfantil

Enderêço: hltp;/Iancêeletronico.blob.c.re.windows.nel/participantdocurnentV529cT906í5634c4ab91465049618b000.pdf

Hotátio'.121111202316111 Documenlo:Declaraçãoderesponsabilidade

End€reço: httpJ/lanceeletroníco.blob.core.úndows.neuparticipantdocuments/5c38bd2b659140a5b3b8dc003606agcf.pdÍ

Botátioi 12h112O2316:11 Oocumento: Proposta em papellimbrâdo, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpadicipantdocuments/3ab6c1fdM764dmac7583670êÍ4c85.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ReteróRro DE LANcES

PREcÃo ELETRôNtco N" 059/2023
Processo Administrativo N" 1 1 1 12023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MltlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20/10/2023 08:50:55

13/1í12023 09:37:07 PONTOTECH COI\rERC|O E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

vÁLroo 55,290.00

13/l'l/2023 09:37:31 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo 55,289.00

1311112023 O9t37 t32 LAS VEGAS SOLUCOÉS ÍECNOLOGICAS LTDA

vÁLlDo 55,280.00

'13/íl12023 09:37:53 ASAE SERVICoS ELETRICOS LTDA

vÁLtDo 55.279,00

1311112023 09132122 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo

í3/11/2023 09:3E:09 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍDA
vÁLrDo

LOTEl-LOTE1

55.250.00
55,43t.33

.311112023 09132|22 PONTOTECH COI\rERC|O E

'-;ESENVOLVIMENÍO 

DE SOFTWARE LTDA

vALrDo

t3/1112023 09:38:35 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo 55,249.00

1311112023 09t32,22 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LIDA

vALrDo s5,431.33

1311112023 09,32122 STARK SOLUÇOE§ El\.1TECNOLOGIA LTDA

vÁLtDo 55,,í31.33

í3/í í/2023 09:38:38 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLoGICAS LTDA

vÁLroo 55,2io.oo

í3/t1/2023 09:38:,(6 ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTDA

vÁLrDo

55,43't.33

s5.239.00

í3/'ll/2023 09:33:1il PONTOTÊCH COMERCIO E
DESENVOLVIMÉNTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDo

í3/íí12023 09:34:25 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDÀ

vÁLrDo

í3/íl/2023 09:39:27 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

vÁLrDo

55,430.00

l3lí1/2023 09;3,1:14 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LÍDA

vÁLtDo 55,,í2o.oo

55,419.00

í3/í 1/2023 09:34r54 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

vÁLrDo 55,410.00

55,415.00

55,230.00

'13/í112023 09:39:17 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

vALtDo 55,220.00

55.210.00

55,219.00

55,209.00

s5,200.00

13/11/2023 09:39:49 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo 55,í 99.00

'13/tí12023 09:3E:52 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIDo

13111n023 o9t1oto7 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

vÁLrDo ss,rgo.oo

13/í l/2023 09:39:29 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo

1311112023 09,34,57 PONTOÍECH COMERCIO E

DESENVOLVIMENÍO DE SOFTWARE LÍDA
VÁLIDo

13/1í/2023 09:39:35 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo

l3/íl/2023 09:39:,í2 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LTDA

vÁLroo
13/1í/2023 09:35:06 PôNTOTECH COt\rERClO E\, DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIDo 55,i100.00

'13/í 1/2023 09:35:15 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo

13/'l1/2023 09:35:46 PONTOTECH CO[.,lERClO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFÍWARE LTDA

vÁLrDo
í3/ít12023 09:iO:33 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vALrDo

55,399.00

55,350.00

í3/lí12023 09r35:56 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

vÁLrDo s5,39o.oo
l3/lí12023 09:40:,ai PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

vÁLrDo

55,,l89.00

13/íl12023 0S:36:10 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo í3/11/2023 09:'11:10 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vALrDo

55,150.00

55.349.00

Í3/1í12023 09:36:16 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDA

vÁLrDo 5s,3,ltl.00

í3/íí12023 09:36:28 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

vÁLrDo 55,300.00

'13/11/2023 09:4í:í0 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

vÁLtDo ss,l/úo.oo

í 3/í í/2023 09:41:15 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
VÁLIOo

55,í 49.00

55,130.00

SS,299.OO 13/11/2023 09:ilí:20 ASAE SERVICOS ÊLETR|COS LTDA

VALIDo

Gerado em: 1311112023 11.52.O'l

55,129.00 

ntde{
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

í3/íl12023 09:41:26 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO

1311112023 09113t28 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

55,120.00 VÁLIDO 53.800.00

13/í í /2023 09:ilí:30 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO

13/11/2023 09:,13:33 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

55,í.t9.OO VÁL|DO 54,íít.00

'13/1í12023 09:41:37 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LTOA

VÁLIDO

l3/lll2023 09:,a3:36 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 53.799.00
55,100.00

1311112023 09'.11113 ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA

VÁLIDO

1311112023 09i43i42 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALTDO55,099.00 53,700.00

13/t1/2023 09:41:,18

VÁLIDO

SÍARK SOLUÇÓES EM ÍECNOLOGIA LTDA

55,000.00

!3/11/2023 09:,13:,(}

VÁLIDO

LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

53,í10.00

í3/t'l/2023 09:43:19 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIDO
13/11/2023 09:,11:í PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVII\.,tENÍO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO

13/'l l/2023 09:,13:50 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VALIDO

í3i 11/2023 09:4í:5t LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

ALrDo 55,o9o.oo

54,900.00

53,400.00

53,499.00

'13/l1/2023 09:41:54 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VALIDO

l3/í112023 09:43:57 ASAE SERVICOS ELETRICOS LIDA

54,999.00 VÁLrOO 53.3S9.00

1311112023 09:12:01 ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LToA

VÁLIDO

13111n023 09114102 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARÊ LTDA

VÁLIDO 53,200.00
13h1l2023 09112112 PONTOTECH COMERCIO É
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO

5,1,899.00

13hí/2023 09:44:09 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

54,800.00 vÁLtDo 53,199.00

1311112023 09112127 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO

l3/l l/2023 09:44:26 PONTOTECH CoMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARÉ LTDA

VÁLIDO 53,100.00
1311112023 09t42t3/ PONTOÍECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍDA
VÁLIDO

54,799.00

'13/í t/2023 09:/t/í:35 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

54,700.00 vALrDo 53,099.00

í3/11/2023 09:it2:39 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

vÁLtDo í,790.00

1311112023 09:42].1'l ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

\-. VÁLIDO 54,69S.00

l3/í112023 09:,1,1:,Íl PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVII\,,IENTO DE SOFTWARE LTOA

VÁLIOO 52.999.00

1311112023 09t1ltu
VALIDO

LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDÀ

52,900.00
13h'l/2023 0§:42:50

VALIDO

LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

5,1,500.00
l3/í12023 09:/t4r5'l ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA

VALIDO
13h1n023 09i42i53 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIOO

13/11/2023 09:44:51 PONÍOTECH COI\rERClO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍDA
VÁLIDO

52.899.00

52,800.00
1311112023 09:42,fi PONTOTECH COMERCTO E
DESENVOLVIIVENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO

'13/í112023 09:44:59 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

5.4,/.(}0.00 VÁLIDO 52,799.00

í3/í112023 09:43:03 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO

'13h1/2023 09:,15:03 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDo
54,39S.00

1311112023 09113:12

VALIDO

STARK SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

sit,350.00
l3/í í/2023 09:45:09 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIOO

52.700.00

52,699.00l3/11/2023 09:,í:]:14 PONTOTECH COMERCTO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
VÁLIDO

13/1í12023 09:45:t4 PONTOTECH COMERCTO E
OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
VALIDo

54,200.00

Í3/í'í12023 09:/t3:25 ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA

VALIoo

52,600.00

52,599.00

2de

rl

Gerado em: 131 1 1 12023 1 1 :52:01

54.19S.00
1311112023 Ogi15i21 ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA

VÁLIDo

54.600.00
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13/'11/2023 09:45:26 PONTOTECH COMERCIo E

DESENVOLVIIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÀLIDÔ 52,500.00

52,4SS.00

52.200.00

52,199.00

52,100.00

í3/tí12023 09:46:00 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 52.099.00

52,090.00

52,089.00

13/í112023 09:46:28 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO 52.080.00

52,079.00

52,060.00

52.059.00

13/í1/2023 09:46:54 PONTOÍECH CoMERCIO Ev oEseruvoLvtMENTo DE soFTWARE LTDA

vÁLrDo 52,050.00

í3/t112023 09:,07:00 LAS VEGAS SOLUCOES TÊCNOLOGICAS LTDA

vÁLtDo s1,goo.oo

'13/11/2023 09:,a7:30 ASAE SERVICoS ELETRICOS LTDA

vALrDo 49.999.00

í3/ít12023 09:45:31 ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTOA

vÁLrDo

13/í í/2023 09:/a7:50 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vALrDo 49,899.00

13/í 1/2023 09:47:57 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

vALrDo 49,8oo.oo

13/íí/2023 09:il5:38 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIIUENIO DÊ SOFTWARE LTDA

VÁLIDo

13/l't/2023 09:,lE:02 ASAE SERVICOS ELÉTRICOS LTDA

vÁLrDo 49,799.00

13/í li 2023 09:45:/t5 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA

vÁLtDo

13/ll/2023 m:/|8:O,l PONÍOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARÉ LÍOA

vÁLrDo 4S,500.00

'13/t1/2023 09:45:,(s PONTOTECH COMERCIO E
.\ESENVOLVIMENTO 

OE SOFTWARE LTDA
'\-íALtDo

í3/í l/2023 09:46:í0 ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTDA

vÁLtoo

'13/1í/2023 09:/t8:í6 PoNToTECH COt\,'lERclo E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDÔ 49,000.00

í3/í112023 09:46:'10 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENÍO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDo

í3/ll/2023 09:48:2,t ASAE SERVICOS ELETRICoS LTDA

vALrDo

13/lí12023 09:/t6:17 ASAE SERVICoS ELEÍRICOS LTDA

vÁLrDo

13/11/2023 09:rl8:37 PoNToTEcH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIDo

48.999.00

48,000.00

l3/11/2023 09:48:,|3 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo

l3/í1/2023 09:46:36 ASAE SERVICOS ELETRICôS LTDA

vÁLroo

í3/11/2023 09:,18:,18 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO

47.SS9.00

47.000.00

13t11t2023 09..46..12 PONTOÍECH COMERCTO E

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTOA

vÁLrDo

í3/ít12023 09:,t8r5,1 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vALrDo

13/íí12023 09:46:it8 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA

vÁLtDo

13/11/2023 09:4E:5E PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍDA
vALrDo

46,999.00

46,000.00

í3/íí/2023 09:il9:05 ASAE SERVICOS ELETRICOS LIDA

vÁLrDo ,15.999.00

13/1í/2023 09:49:10 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

vÁLtDo 45.000.00

13/11/2023 09:,19:16 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vALrDo 44,999.00

l3/í112023 09:,(7;06 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

vALrDo

13/í í/2023 09:/t9:20 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

vÂLrDo

52,049.00

51,800.00

1311112023 09t17:12 ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA
vÁLrDo

1U11n023 09i47117 STARK SOLUçoES EM TECNOLOGTA LTDA

vÁLtDo so,ooo.oo

'13/11/2023 09:4s:25 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

vÁLrDo

44.000.00

,13,999.00

13/1í12023 09:49:30 PONTOTECH COMERCIO E
OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍOA
vÁLrDo 43,000.00

l3/11/2023 09:49:36 ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA

vÁLtDo 42.999.00
51,700.00

13/11/2023 09:47:29 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍDA
vALrDo

13/11/2023 09:,ísr,íí PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFÍWARE LÍDA
vÁLrDo 40,000.00

3desGerado em: 1311112023 11.52..O'l

Í)
ú

í3/í,I/2023 O9:iI5:33 STARK SOLUÇÓES EM ÍECNOLOGIA LÍDA

VÁL|DO 52,400.00

1311112023 09117:01 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDo

51,79S.00

49.499.00

1311'll2O23 09,47|17 PONTOTECH COMERCTO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
vÀLtDo

49,900.00
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13/í112023 09:49:58 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VALIDO

13111n023 09,51t21 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

39,999.00 VÁLIDO 37,479.00

13/11/2023 09:50:03 PONTOTECH COMERCIo E

DESENVOLVI[,1ENTO DE SOFTWARE LTDA

VÂLIDO

13h112023 09154124 PONTOTECH Col\.,lERClo E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

39,OOO.OO VÁLtDO 37,390.00

13/í 112023 09:50:17 ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTDA

VÁLIDO

13/11/2023 09:í:28
38,S99.00 VÁLtOO

LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

37,470.00

13/1í12023 09:50:23 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIDO

í3/l í/2023 09:5,{:39 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 3?.389.00
38,000.00

Í3/'ll/2023 09:50:32 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO

1rh112023 09154110 PONTOÍECH COMERCIO E
OESENVOLVIMÉNÍO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO38.998.00 37,360.00

13/lí12023 09:50:lo ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LIDA

'ÁLtDo 3E,997.00

3/11/2023 09:50:5E LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

VALIDO 39,900.00

37,999.00

37.900.00

37,89S.00

37.880.00

37.879.00

37,800.00

13/1í12023 09:52:35 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

\/vÁLtDo 37,7OO.OO

13/11/2023 09:sil:46 ASAE SERVICOS ELETRICoS LTDA

VÁLIDO 37,359.00

í3/í112023 09:54:5,í PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍOA
VALIDO 37,330.00

1311112023 09151112 ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTDA

VALIDO
l3/tíl2023 09:55:lX ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTDA

VÁLIDO 3?.329.00
13/11/2023 09:51:21 PONTOTECH COMERCIO E

DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO

13/í l/2023 09:55:07 PONTôTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO 37,280.00
l3/1í12023 09:51:37 ASAE SERVICOS ELETRICOS LToA

VALIDO
13/11/2023 09:55:3í ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VALIDO 37.279.00
131'1112023 09151117 PONIOTECH COMERCIO E
DÊSENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTOA

VÁLIDO

131íí/2023 09:55137 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENÍO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO 37.220.00
13/íí12023 09:51:sil ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO
13/1í12023 09;55:46 LAS VEGAS SOLUCOES TECNoLOGICAS LTDA

vÁLtDo 37,200.00
1311112023 09152117 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO

í3/í í/2023 09:55:53 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVII\,,tENTO DE SOFTWARE LÍDA
VÁLIDO 37,190.00

t3/í'l12023 09:55:54 ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTDA

VÁLtDO

13/í'l12023 09:56:02 ASAÉ SERVICOS ELETRICOS LTDA

37,600.00 VÁLtDO

37,t99.00
1311112023 09i52t41 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTOA

VÁLIDO 37.189.00

13h1n023 09'.52tq ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO

13Íí í/2023 09:56:06 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIDO
13/11/2023 09:52:57 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIOO

37.599.00

13/1'l/2023 09:56:12 ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA

37,5oO.OO VÁLtDO

37,000.00

36.999.00

í3/'11/2023 09:53:21 ASAE SERViCOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO

t3/tll2023 09i56:í6 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO
13/Í1/2023 09:s3:3í PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIOO

37.499.00
36,000.00

35,999.00

13/11/2023 09:53:53 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 37,489.00

í3/íí12023 09:56:37 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARÊ LTDA

VÁLIDO

13/í í/2023 09:57:02 ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTOA

37,480.00 VÁLtDO

35,000.0013h112023 o9'.51t04 PONTOTECH COMERCIO Ê
OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO 34,999.00

Gerado em: 13h'l12023 '11:52:01 4de ,/

í1

í3/í í/2023 09:56:29 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

37,490.00 vÁLrDo
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1311112023 09157.23 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO 34,000.00

13h1/2023 09:57:30

VÁLIDO

LAS VEGAS SOLUCOES ÍECNOLOGICAS LTOA

34,990.00

13/11/2023 09:57:38 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VALIDO 33,999.00

1311112023 09157.11 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LÍDA
VÁLIDO 33,000.00

í3/1í/2023 09:57:53 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDÀ

VÁLIDO 32,999.00

í3hl/2023 09:57:59 PONTOTECH COMERCIO E
-1ESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

-ALrDo
32,000.00

13/11/2023 09:58:19 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 31.99S.00

't3/t1/2023 0g:58:il1 PONTOTECH COMERCIO É
DESENVOLVIIUENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO 31,000.00

13/í112023 09:58:5? ASAE SERVICoS ELETRICoS LTDA

VALIDO 30.999.00

'13/íí12023 09:59:08 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LÍDA
VÁLIDo 30.000.00

13/11i 2023 09:59:16 ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA

VÁLIDO 29,999.00

13/11/2023 09:59:29 PONÍOÍECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDo 29,000.00

í3/'ll/2023 09:59:37 ASAE SERVICôS ELETRICOS LÍDA

VÁLIDO 28.999.00

'13/11/2023 09:59:46 PONTOTECH COÀ,ERC|O Ê\/ DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDO 28,000.00

13/11/2023 09:59:52 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 27,999.00

13/1í /2023 10i00:04 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VÁLIDo 24.000.00

1311112023 10t00t11 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO 23,999.00

'13/11i2023 10:00:20 PONTOTECH COMERCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

VALIDO 20,000.00

1311112023 10101t02 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

VÁLIDO '19.999.00

l3/í112023 10:0í:30 PONTOTECH COMERCTO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍDA
VÁLIOO í9,000.00

1311112023 10101112 ASAE SERVICOS ELÊTRICOS LTDA

VÁLIDÔ

,/t.^ n
ar*t/,

lt
Gerado em: 1311112023 11:5201

í8,999.00
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ATA DE SESSÃO. DISPUTA. PArtE 1 dE 1

PREGÃo ELETRôNtco N' 059/2023
Processo Administrativo No 1 1 1/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20/10/2023 08:50:55

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Vimos respeitosamente solicitar Esclarecimento, em relaçáo ao Objeto dâ presente licitação, coníorme segue: Consta no Termo de
Referência a exigência de'tNSTALAÇÃo E MANUTENÇÂO DE Oi (SETE) RELÓGIOS QUE O MUNICIPiO JÁ POSSUI',
perguntamos: a) Oual a Marca, Modelo e Fabricante dos 07 (sete) relógios que o município já pôssuí? b) qualquer empresa poderá

-realizar o serviço ou este será exclusivo da licitante que obtiver autorizâÉo da fabricante? c) como a licitânte deverá comprovar

31l1üt2o23 í í:06:01 ESCLARECIMENTo REQUERIDO F. B. S. COMERCIO, SERVICOS E ASSISTENCIA TECN lcA

capacidade para realizar a instalação dos equipamentos dos quais não possua relaÉo com a Fabricante?
3011012023I3:24:'l6 MENSAGEM PREGOEIRO

Oa uivo EDITAL RELÔGlO PONTO.pdf foi adicionâdo ao
30/í 023 13:25:í6 PROCESSO EM RETIFIC

Motivo: lnconsistências nas inÍormaçôes do processo
SISTEÀ,4A

3011012023t3:25:3í MENSAGEM PREGOEIRO

O arquivo EDITAL RELÓGlO PONTO.pdf foi removido pelo condutor do processo.

301101202313:45:20 RESPOSTADEESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Boa larde, Respondendo as vossas solicitações: a) marca e modelo dos Íelógios existentes : Henry Prime, b)A licitante será
responsável pelâ Íeâlizâção do serviço desde que autorizada pela fabricante. c) Houve retiÍicaçâo do Editâl onde foi incluído a
exigência da Declaraçáo de Capacidêde Técnicz na hâbilitação.
06/11,2023 i6:5304 ESCLARECTUENÍb REQUERTOO STARK SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA (10.278.563/0001-08)

PÍezadôs boa tarde ,

Devido ao interesse na participação do certame, a Empresa analisou minuciosamente o presente edital do ato convocatório. Diante,
solicitamos esclarecimentos a alguns do item em edital: Conforme item 2 solicita instalaÉo de 24 ( Registrâdores ) podemos
entendeÍ que o óÍgáo já possui os 24 registrâdores para instalação? Conforme ltem 2 LOCAÇÃO de registradores (fornecendo 05
equipamentos), serão solicitados 05 equipamentos de relógio de ponto? - O órgão já possui sistema de gerenciâmento de ponto, e
folha de pagamênto? se sim, qual? para verificar integÍaçao. Agradeço atenção, e aguardo retorno com questionamentos
respondidos.
O7h112023 08i24i05 RESPOSTA DE ESCLÂRECIMENTO PREGOEIRO

, Bom dia, Respondendo vossas solicitaçôês: a)O órgão nâo possui os 24 reqistradores. eles serão instalados gradualmente
'e conforme solicitado peta adminrstração. blSrm seráoiolicitados cinco relógros-pontos. c)O Órgão não possur srstema de

Qerenciamento de ponto ê Íolhâ de pâqamento.
0911,11202315:09:23 CADASTRO DE PROPOSTA LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

o9l'111202315:24:4í ALTERAçÃO OE PROPOSTA LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDA

091111202317:01r59 ALTERAçÃO DE PROPOSTA STARK SOLUÇÓES EN/ TECNOLOGTA LTDA

101111202316i3ai2o CADASTRO DE PROPOSTA ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

1011112023 í6:49:'12 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

1211112023 í6:íí:35 CADASTRO DE PROPOSTA PONTOTECH COI\,4ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
13/í11202309:31:20 MENSAGÉM PREGOEIRO

BOM DIA A TODOS
'13/'l l/2023 09:3í:33 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA TICITAÇÃO
131111202309:32:02 MÊNSÂGEM PREGOEIRO
LEIVBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS DE ACORDO COM AS ESPECIFI
131111202309132t15 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO UM ÓTIMO CERTAME A TODOS

Gerâdo em: '13/11/2023 '10:03:43

CAÇÔES DO ED AL
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LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE l\,iârca: Sisponto l\.4odelo: Sisponto Web

DCSCTiçãO, CESSÃO DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO ELETRONICO, COMUNICAÇÃO COI\,4 OS
RELOGIOS. IVONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR E
TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO, ATUALIZAÇOES E GARANTIA OE
FUNCIONAMENTO.APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES
Quantidade: '12 ValoÍ Unlt.: 512,80 Valor Total: 6.153,60

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: Serviço Modelo: PÍóprio

DescTição: INSTALAÇÃO E-CONFIGURAÇÃO DE 24 (VINTE E OUATRO) REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO,
SISTEMAS E CAPACITAÇAO DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.
Quântidade: 1 Valor Unit.: 1.133,40 Valor Tolal: l
llem:3 Unidade: UNIDADE Marca: Dixi Modelo: lrep

vl)escrição: LocAçÃo DE REGTSTRADORES ÊLETRONICOS DE PONTO (REP) PARA REGISTRO DO PONTO DOS
SÉRVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/ PR, COM O FORNECIMENTO DE 05 (CINCO)
EOUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAó. COM LEITOR BIOMETRICO VERMÉLHO,5OO DPI, LEITOR OE
CRACHÁ, J\,IANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÓES, SUPORTE TECNICO, DESLOCAI\,IENTO, PEÇAS DE
REPOSIÇAO E HORA TECNICA INCLUSA.05 UNIDADES
Quantidade: 12 Valor Unit.: 976,00 valorTotal: 11.712,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oterta lnicial Ofêrtâ Final Dií.(%) ME

'133,40

1 ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA 140 45.502.808/0001-05 55.431,33 18.99S.00 Sim

2 PONTOTECH COMERCIO E 0í9 50.943.973/0001-32 55.431.33 19.000.00 0.01

3 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS 007 37.443.25210001-03 55.431.33 34.990,00 84,16

Sim

--Srrn
4 STARK SOLUÇÓES EM TECNOLOGIA 120 10.278.563/0001-08 55.431,33

OESCLASSIFICADOS

50.000,00 42,90 Sim

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofertâ Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Râzão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

20/10/2023 08:50:54 PUBLICADO

,1311'II2O23 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

í3/1'l12023 09:32:22 DISPUTA

1311112023 09132i22 LANCE STARK SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 120) 55.43r,33

1311112023 O9t32122 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDA (PART|C|PANTE 007) 55.431,33

55.43't,33
,13h112023 09132i22 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTo DE SoFTWARE LTDA 55.431,33
'13/1112023 09:33:14 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.430,00

1311112023 09134:11 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDA (pARTtCtPANTE OO7) 55.420,00

131'1112023 09:34:25 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.419,00

13/1í12023 09:34:54 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDA (PARTIC|PANTE OO7) 55.410,00
1311112023 09t34:57 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.415,00
'1311'll2O23 09:35:06 LANCE PONTOTECH COI\,IERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 5s.400,00
í3/11/202309:35:15 LÂNCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.399,00
13/í11202309:35;46 LANCE 55.350,00

2de7Gerado em: 13h 1 12023 10:03:43

PONTOÍECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

23/10/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSÍAS

13h112O23 09132122 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE 140)

o1
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13/í'l12023 09:35:56 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.390,00

í3/í112023 09:36:í0 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARÍICIPANTE 140)

í3/1'tl2023 09:36;16 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.340,00

't3/1í12023 09:36:28 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.300,00

13/íí12023 09:36;38 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA (PARTICIPANTE 140) 55.299,00

1311112023 09'.37:07 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.290,00

1311112023 09137131 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.289,00

1311112023 Ogi37 t32 LÂNCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LÍDA (PARTICIPANTE 007) 55.280,00

13/1í1202309:37:53 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.279,00

'13/11/2023 09:38:09 LANCE PONTOTECH COl,,lERClo E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

13/11/2023 09:38:35 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.249,00

3/lí12023 09:38:38 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTÊ 007) 55.240,00

í3/í112023 09:38:46 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.239,00

13/11/2023 09:38:52 LANCE PONTOTECH COI,4ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.230,00

13/íí12023 09:39:í7 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.220,00

1311'112023 09139127 LANCE PONTOTECH COI\4ERClO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

13/1í12023 09:39:29 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.219,00

55.209,00

13/1í12023 09:39:,t2 LANCE PONTOTECH COt ERCIO E DESENVOLVIMENTo DE SoFTWARE LTDA 55.200,00

í3/í'l/2023 09:39:49 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARIICIPANTE 140) 55.199,00

í3/í112023 09:40:07 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.190,00

13/'lí12023 09:40:33 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.189,00

13/11/202309:40:33 PRORROGAçÃOAUTOMÁrCA

1311112023 09t40t1í LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.150,00

13/1í/202309:41:10 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANÍE 007) 55.í 40,00

í3lí112023 09:4'l:15 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.130,00

\,,í3/'11/2023 09:4í:20 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.í29,00

1311112023 09t41t26 LANCE PONTOTECH COI\,,IERClO E DESENVOLVIT!,IENTO DE SOFTWARE LTDA 55.120,00

13/1í1202309:4í:30 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.í í 9,00

1311112023 09141:37 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.'t 00,00

1311112023 09141t43 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.099,00

131'1112023 09t41i48 LANCE STARK SOLUÇoES EM TECNOLoGIA LrDA (PARTICIPANTE 120) 55.000,00

1311112023 09141151 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.090,00

'1311112023 09t41t54 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARÉ LTDA 54.900,00

í3/í112023 09:41:5/í LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 54.999,00

í3/í1/2023 09:42:0/t LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 54.899,00

1311112023 09:42i12 LANCE PONTOTECH Coi/ERCIO E DESENVOLVIN,TENTO DE SOFTWARE LTDA 54.800,00

131'1112023 09:12:27 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

'1311112023 o9:42:31 LANCE PONTOTECH COI\,,!ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 54.700,00

1311112023 09:.12139 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PART|CIPANTE 007)

13111nO23 09:12:11 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE i40) 54.699,00

1311112023 09..12:50 LÂNCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDA (PARTICtPANTE 007) 54.500,00

s4.600,13h112023 o9t42ts3 LANCE PONTOTECH COMERCTO E DÉSENVOLV|MENTo DE SOFTWARE LTDA

Gerado em: 13/1112023 10:03:43 3de7

ú\

55.349,00

55.250,00

55.210,00

'13/1í12023 09:39:35 LANCE ASAE SERVICoS ELETRICoS LTDA (PARTICIPANTE 140)

13h112023 09141:10 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA (PARTICIPANTE 140) 55.149,00

54.799,00

í.790,00
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13h112023 09142i58 LANCE PONTOTECH Col\,lERClO E DESENVOLVII\,'IENTO DE SOFTWARE LTDA 54.400,00
,I3/.Ií/2023 09:43:03 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARIICIPANÍE 140) 54.399,00

1311112023 09'.43:12 LANCE STARK SOLUÇÓÉS EM TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 120)

54.200,00

54.199,00

1311't12023 o9t43t28 LANCE PONTOTECH COI\,,!ERCIO E DESÊNVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 53.800,00

í3h1/2023 09:43:33 LANCE LAS VEGAS SoLUCOES ÍÊCNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) í.150,00

'13/1í12023 09:43:36 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 53.799,00

1311112023 09t13142 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

í3/1í12023 09:43:43 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 53.500,00

'13/1í12023 09:43:49 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVoLVIMENTo DE SOFTWARE LTDA 53.400,00

13,í'l/2023 09;43;50 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 53.4S9,00

1311112023 O9t43t57 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 53.399,00

1311112023 09144tO2 LÂNCE PONTOTECH COMERCIO E OESENVOLVIMÊNTO DE SOFTWARE LTDA 53.200,00

1311112023 09144i09 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 53.199,00

1311'112023 09144:26 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 53.100.00

í3/1í12023 09:44:35 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARIICIPANTE 140)

13I11/2023 O9:.I4:40 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.999,00

1311'tl2o23 09114-:41 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 52.900,00

1311112023 O9t44t5't LANCE ASAE SERVICOS ELETRICoS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.899,00

13h112O23 09i44i51 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENÍO OE SOFÍWARE LTDA 52.800,00

1311112023 09.44159 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.799,00

'13/í112023 09;45;03 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.700,00

13/í112023 09:45:09 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.699,00

52.600,00

1311't12023 09145i21 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.599,00

13h112023 09145126 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIiTENTO DE SOFTWARE LTDA

52./t99,00

l3/í'l/2023 09:45:33 LANCE STARK SOLUÇÔES Ei,4 TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 120) 52.400,00

í3/1í12023 09:45:38 LANCE PONTOTECH COI\,4ERClO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.200,00

13/1í12023 09:45:45 LANCE ASAE SERVICOS ELEÍRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.199,00

'13/íí12023 09:45:49 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.100,00

í3/í112023 09;46:00 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.099,00

í3/lí12023 09:46:í0 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.090,00

131'1112023 o9t46t17 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

1311112023 OSt46t28 LANCE PONTOTECH COI\,ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.080,00

'13/1í12023 09:46:36 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE 140) 52.079,00

13h112023 09t46i42 LANCE PONTOTECH COMERCTO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.060,00

í3/1í12023 09:46:48 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE 140) 52.059,00

13/11/2023 09:46:54 LANCE PONTOTECH COI\4ERC|O E DESENVOLVTN,IENTO DE SOFTWARE LTDA 52.050,00

13h112O23 09t47tOO LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LrDA (PARTIC|PANTE 007) 51.900,00

't311112023 ogt17i01 LANCE ASAE SERVICOS ELÉTR|COS LTDA (PART|C|PANTE 140) 52.049,00

í31íí/2023 09:47:06 LANCE PONTOTECH COMERCTO E DESENVOTVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 51.800,00

131'l'll2O23 09i47rí2 LANCE 5í.799,00

4 de7

/t

Gerado em: 1311112023 10:O3:43

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

,0

54.350,00

l3/l l/2023 09:43:14 LANCE PONTOTECH COMERCIO E OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

í3/íí12023 09:43:25 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

53.700,00

53.099,00

131'1112023 O9:45i14 LÂNCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

52.500,00

v'13/íí12023 09:45:31 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

52.089,00
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13n1nO23 09t47117 LANCE STARK SOLUÇÓES EM TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 120)

1311112023 09t47 t'17 LANCE PONTOTECH COI\.4ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 51.700,00

131'1112023 09147129 LANCE PONTOTÉCH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 49.900,00

l3/íí12023 09:47:30 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 49.999,00

13/í112023 09:47:50 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 49.899,00

1311112023 09:47157 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) /t9.800,00

1311112023 09:18:02 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 49.799,00

í3/í112023 09:48:04 LANCE PONTOTECH COI\,4ERClO E DESÊNVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

l3/1í12023 09:48:10 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 49.499,00

1311112023 09t48:16 LANCE PONÍOTÊCH COMERCIO E DESENVOLVIT\.4ENTO DE SOFTWARE LTDA 49.000,00

48.999,00

'3/1'l/2023 09:48:37 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍDA 48.000,00

13/11/2023 09:48:43 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 47.999,00

'13/í112023 09;48:48 LANCE PONTOTECH COI\,4ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA /17.000,00

í3/'1112023 09:48:54 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 46.999,00

í3/1í12023 09:48:58 LANCE PONTOTECII COMERCIO E DESENVOLVINIENTO DE SOFTWARE LTDA 46.000,00

13h1/2023 09:49:05 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 45.999,00

í3h112023 09:49:.IO LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 45.000,00

1311112023 09149116 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 44.999,00

í3/lí12023 09:49:20 LANCE PONToTECH COI\.4ERCIO E DESENVOLVII\,'!ENTO DE SOFTWARE LTDA 44.000,00

í3/11,202309:49:25 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 43.999,00

í3/íí12023 09:49:30 LANCE PONTOTECH COI\,IERClO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 43.000,00

13/11/2023 09:49:36 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140)

13/1í12023 09:49:/íí LANCE PONTOTECFI COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 40.000,00

í3/íí12023 09:49;58 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 39.999,00

í3/1í12023 09:50:03 LANCE PONTOTECH COIVERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 39.000,00

13/11/2023 09:50:17 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 38.999,00

í3l1í1202309:50:23 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 38.000,00

13/íl12023 09:50:32 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 38.998,00

l3/1í12023 09:50:,O LANCE ASAE SERVICoS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 38.9S7,00

í3/1í1202309:50:58 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 39.900,00

131'1112023 09t51t12 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.999,00

13h112023 Ogi51t21 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO OE SOFTWARE LTDA 37.900,00

í3/11,2023 09:51:37 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.899,00

1311112023 09i51i47 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.880,00

í3/íí12023 09:5'l:ít LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA (PARTICIPANTE 140) 37.879,00

1311'112023 09:52:17 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIN4ENTO DE SOFTWARE LTDA 37.800,00

1311112023 09i52i35 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PART|C|PANTE oo7) 37.700,00

131'1112023 09:52:41 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.600,00

1311112O23 09:.52:.47 LANCE ASAE SERVTCOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE 140)

1311112023 09152t57 LANCE PONTOTECH COIIIERClO E DESÊNVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.500,00

13t11t2023 09153121 LANCE ASAE SÉRV|COS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

í3/íí12023 09;53:3í LANCE PONTOTECH COI\,íERCtO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.490,00

13/íí12023 09:53:53 LANCE ASAE SERV|CoS ELETRTCOS LTDA (pARTtCtPANTE 140) 37.489,00

5de7Gerado em: 1311112023 10,03:43

t,(

50.000,00

49.500,00

1311112023 o9t4at24 LANCE ASAE SÊRVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

42.999,00

37.599,00

37.499,00
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í3h112023 09t54104 LANCE PONTOTECH CO[,lERClO E DESENVoLVIMENTO OE SOFTWARE LTDA 37.480,00

1311112023 09t54t21 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.479,00

13h112023 09154124 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVII\jENTO DE SOFTWARE LTDA 37.390,00

1311112023 09154i28 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLoGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 37.470,00

13/í112023 09:54:39 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

1311112023 09'.54140 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.360,00

í3/í112023 09:54:46 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.359,00

13/1í12023 09;54:54 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.330,00

í3/í112023 09:55:04 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.329,00

'13/11/2023 09:55:07 LANCE PONTOTECH COi/ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

í3/1í1202309:55:3í LANCE ASAE SERVICoS ELETRICoS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.279,00

3/íí12023 09:55:37 LANCE PONTOÍECH COI\,,IERCIO E DESENVOLVIT\,ENTO DE SOFTWARE LTDA 37.220,00

í3lí112023 09:55:46 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 37.200,00

13/í112023 09:55:53 LANCE PONTOTECH CON,IERCIO E DESENVOLVII\TENTO DE SOFTWARE LTDA 37.190,00

13/í1,2023 09:55:54 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.199,00

l3/í112023 09:56:02 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANÍE 140)

13ht/2023 09:56:06 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.000,00

36.999,00

í3/í112023 09:56:í6 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 36.000,00

13/í112023 09:56:29 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 35.999,00

13/1í12023 09:56:37 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 35.000,00

í3/íí12023 09:57:02 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 34.999,00

1311112023 09t57t23 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 34.000,00

í3/íí12023 09:57:30 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 34.990,00

í3/1í/2023 09:57:38 LÂNCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 33.999,00

33.000,00

13/lí12023 09:57:53 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 32.999,00

v l3/í112023 09:57:59 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 32.000,00

13/í112023 09:58:í9 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARI|C|PANTE 140) 3í.999,00

13/íí12023 09:s8:4í LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 31.000,00

'13/1í12023 09:58:57 LANCE ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA (PART|CtPANTE 140) 30.999,00

l3líí/2023 09:59:08 LANCE PONTOTECH COMERCTO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 30.000,00

í3/í112023 09:59:í6 LANCE ASAE SERVTCOS ELETRTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 140) 29.999,00

13/11/2023 09:59:29 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

í3/1í12023 09:59:37 LANCE ASAE SERVTCOS ELETRTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 140) 28.999,00

13/í'l1202309:59:46 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 28.000,00
13/1í1202309:59:52 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 27.999,00
131'1112023 10:00:04 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVII/ENTO DE SOFTWARE LTDA 24.000,00
1311112023 10:00:í4 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 23.999,00
131'1112023 í0:00:20 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 20.000,00
131'l'11202310:01:02 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) í9.999,00
í3/í'l12023 '10;01:30 LÂNCE PONT OTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 19.000,00
131'1112023 10:0í:42 LANCE 18.999,0

w
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Gerado em;'l3h 1 12023 10t0343

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARIICIPANTE 140)

P

37.389,00

37.280,00

37.189,00

1311112023 09:56112 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

131'1112023 09t57 t47 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

29.000,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

131111202310t03142 NOTIFICAçÂO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍcar e readequar seus valores unitários para este lote.

13t11t2O23 1OtO3t42 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

1311112023 1Oto3t42 HABILITAçÃO

A

,0

MtLtct VICENTE STROHER

NÇALVES LE

MEMBRO OE APOIO DA TOIVEN

Gerado emi 13/11/2023 10:03:43 7 del
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 059/2023
Processo Administrativo N" 1í 1/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20/10/2023 08:50:55

TOTAL DO PROCESSO: 18.999,00

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA 45.502.808/000í -05 í 8.999,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: Dixi Modelo: lrep

DESCTiçãO: LOCAÇÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA REGISTRO DO PONTO OOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/ PR, COM O FORNECIMENTO DE 05
(CINCO) EOUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÔ. COM LEITOR BIOMETRICO VERMELHO, 5OO

DPI, LEITOR DE CRACHÁ. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÔES, SUPORTE TECNICO,
DESLOCAMENTO, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E HORA TECNICA INCtUSA.O5 UNIDADES

Ouantidade: 12 Val. Ref.: 2.847,60 Valor Unit.:976,00 Total ltem: 11.712p0

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 140 Lânce: 18.999,00 Total:18.999,00

Item: 1 Unidâdê: UNIDADE Marca: Sisponto Modelo: Sisponto Web

DESCTiçâO: CESSÃO DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO ELETRONICO,
COMUNICAÇÃO COM OS RELOGIOS, MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT;
APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR E TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,
ATUALIZAÇÓES E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO.APROXIOAMENTE: 430 SERVIDORES

Quantidade: 12 Val. ReÍ.: '1.496,40 Valor Unit.:512,80 Total ltem: 6.í53,60

rA

E

Item:z Unidade: UNIDADE Marca: Serviço Modelo: Próprio

Descrição: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 24 (VINTE E OUATRO) REGISTRADORES ELETRONICOS OE
PONTO, SISTEMAS E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 3.303,33 Valor Unit.: 1.133,40 Total ltem: 1.133,40

Ç1 ,

.*ilGerado em: 13h112023 1O:O3142
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

[,4 t STROHER

MEMBRO DE APOIO IEL TOMEN

Gerado em: 1311112023 lO:O3.42
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: n" 50.943.973/0001 -32
NIRE: 412.'1164372{)

JARLES LUIZ SCHMITT, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, maior, nascido em 2710311971, natural de Ívlarechal Cândido Rondon - PR,
empresário, inscrito no CPF sob no 759.541.509-82, portador da Carteira de ldentidade
RG no 4.363.528-0 SESP-PR, residente e domiciliado Rua Santa Catarina, 1385,
Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-146, tem constituÍdo uma
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de PONTOTECH
COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, com sede Rua São
Paulo, 909, 3o Andar, Sala 302, Edifício Espelho das Águas, Centro, Marechal
Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, inscrita no CNPJ/MF sob no

50.943.973/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no 412.í 164372-0 em
0510612023, resolve alterar o contrato social mediante as condiçóes estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa fica alterado para: Rua São Paulo, 909, 3o

Andar, Sala 302, Edifício Espelho das Aguas, Centro, lvlarechal Cândido Rondon - PR,
cEP 85960-r42.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: A vistâ da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: 50.943.973/000í -32
NIRE: 412.1164372-0

JARLES LUIZ SCHMITT, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, maior, nascido em 2710311971, natural de Marechal Cândido Rondon - PR,
empresário, inscrito no CPF sob no 759.54í.509-82, portador da Carteira de ldentidade
RG no 4.363.528-0 SESP-PR, residente e domiciliado Rua Santa Catarina, 1385,
Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-146, tem constituído uma
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome PONTOTECH
COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA com sede Rua São
Paulo, 909, 3o Andar, Sala 302, EdifÍcio Espelho das Águas, Centro, Marechal
Cândido Rondon - PR, CEP 85960-142, inscrita no CNPJ/MF sob no
50.943.973/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no 412..'1i64372-0 em
0510612023, resolve consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: no 50.943.973/0001 -32
NIRE: 412.1164372-0

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de PONTOTECH
COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, com sede Rua São Paulo,
909,3o Andar, Sala 302, EdifÍcio Espelho das Águas, Centro, Marechal Cândido Rondon -
PR, CEP 85960-142.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, no país, mediante altêração contratual assinada pelo sócio.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 1210612023 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comercio
varejista de equipamentos e suprimentos de informática, Desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda, ManutenÇão e reparação de relógios ponto e produtos de
informática, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis,
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis, Suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçáo, Aluguel de
equipamentos de cartão-ponto, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internêt, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos e Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.

CúUSULA QUINTA: O capital social e de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscrito e integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade não responderá com seus bens e direitos por obrigações que
seu sócio assumir perante terceiros, ficando os bens gravados com as cláusulas de
impenhorabilidade e incomunicabilidade, igualmente, as quotas do capital são indivisíveis e
impenhoráveis.
Parágrafo único: As quotas sociais não se comunicam ao patrimônio do cônjuge ou convivente
e também são incomunicáveis os bens, direitos e obrigações da sociedade e a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do exercício do objeto social.

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, não
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no êntanto, pela
integralização do capital social. Sobre estas quotas pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e im penh ora bilidade.

CLÁUSULA OITAVA O sócio único designa como administrador da empresa o não sócio
CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 29106/1984, natural de Goioerê - PR, comerciante,
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PRTMETRA alreneçÃo coNTRATUAL
PONTOTECH COMERGIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: no 50.943.973/0001 -32
NIRE:412.'1164372-0

inscrito no CPF/MF sob no 045.143.4í9-67, portador da carteira de identidade RG no

7500065-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Paraná, 652, Apto 41 , Centro,
Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, que Íica dispensado de cauções, a quem
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extra.judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direilos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente, vedado no entanto o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operações ou negócios estranhos à atividade da empresa, especialmente a prestação de
avais, endossos, fianças ou cauçóes de favor, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade sem autorização do sócio único.

§1.o - Faculta-se ao sócio único constituir, em nome da sociedade, procuradores para
perÍodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a
serem praticados.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas iustificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante deliberação assinada pelo sócio.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em quê a
empresa se resolva em relação a seu sócio único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio único poderá fixar uma retirâda mensal, a tÍtulo
de "pro labore", observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

1/y
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: n" 50.943.973/000í -32
NIRE:4í2.1'164372-0

financeiro nacional, crntra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: o sócio único declara sob as penas da lei, que a empresa
se enquadra na situação de microempresa, nos termos do art. 3o, caput e parágrafos, da Lei
Complementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Marechal Candido Rondon - PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente
instrumento particular de constituição, em via única, obrigando-se fielmente por si e seus
herdeiros a cumpriJo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 03 de outubro de2023

JARLES LUIZ SCHMITT CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO
Administrador - não socio
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

SecÍetaria de Govemo Digital

Oepartamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegraçáo

ASSINATURA eIeTRÔruIcR

Certificamos que o ato da empresa PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

consta assinado digitalmente por:

CPF/CN PJ Nome

045'14341 967 CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO

JARLES LUIZ SCHI\,4ITT75954150982

Y*
cERrÍirco o REcrsrRo Er. 05/!0/2023 10:16 SOB No 2023691a52t.
PROIOCOIa: 23697a521 DE Oalr0/2023,
cóDrco DE vERtFrcÀçlo: 1231{6082?8. cllpJ DÀ SEDE: 509r39?3ooot32
NIR!: 412116a3?20. colt EEEIIoS Do REGrsrRo úr: O3lLOl2O23.
EONI(fIECS COtaEÀCrO E DESINVOLVIII&rrO DE SOFEüÀE LIDÀ

JIIE_EPAE
I,E,ÀNDRO MÀ.RCOS RTYSEL BISCÀIÀ

sEcREtáÀro-@RÀr
Iw,.q,!...!.cil.pr. gov.br
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À vÀlidadê dê§te do.uhêntôr !ê inPtêssô/ ílcà 3ujetto à cônplovàÇãô dê suà àlrêntictd.dê nos lespêctivos polrâis.
!nforha.dô sêu3 re.pêcrivôs códtqos de verificàÇào.

rDENrFlcAçÃo Do(s) ASSTNANTE(S)
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QR-CODE

Documento assinado com cenificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n"
220G2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digiral >.
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Documento assinado com cenifcâdo digitêl êm conÍormidade
com a Medida Proúsória no 22OO-2l20Ol- Sua validade poderâ

seÍ conÍirmada por meio do programa AssinadoÍ Serpro.
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validação do documemo digitâl esülo disponíveis em:
hnps J 

^'aiv.serpro. 
gov.br/assinador-digitâ|.

PARANÁ SINPRO SENATRAN

I <BRÂ025498737<09ó<<<<<<<<<<<<

8406295i520721 3BRÀ<<<<<<<<<<<2

CARLOS<<EDUÂ<ZÀIIOUEÍÍA<CARDOZO

uy
í^I\

.i ã'l
:Ii

II

II II

-II

III I

IIII
,g
o,g

' l.Ã
'!G,
:,IÉi
4 ÍIq
.tE II

IIIIIIIII

III
IIII

nrpúeLtcl FEDERATTvA Do BRAstL
MINISTERIO OÀ INTRAÉ9ITUlURA
st cREr^Rr^ N^c roNÀr oE rRiN5tro 5EN^rpÁN

iaplrlrLrc^ Fl l)l R^t lv^ Do lt R^5

tr

ãü

tr



18110123,11:54 aboutrblank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo oE INScRIÇÃo
50.9/(}.S73/000í-32
MAÍRlz

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E OE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATADEABERÍURA
05/06/2023

NOME EMPRE§ARIÁL

PONÍOÍECH COMERCIO E DESENVÔLVIMENTO DE SOFTWARE LTOA

1 TULO OO ESTAAÉLECIMENÍO (NOME OE FANÍASIA)

PONTOTECH ME

cóotco E DEscRrÇ
i17,5í-2{l - Comércio var.iista esp.cializado dc êquipamêntos ê suprimênlos dê iníoÍmálicâ

cóorco E DESCRTçÀO DASÂT|VIOADES ECONôMiCAS SECUNDAÊ|ÀS

33.19{{0 - Manutênção o rêparaÉo dê êquipamênlos e produlos não espêciticádos antedormonlê
62.0í.5.01 . Dêsênvolvimênto de programâs de compuládoÍ sob êncomonda
62.02-3{0 - Dêsênvolvimênto e licênciâmênto dê programas de compuledor customiávêis
62.03-140 - Oêsenvolvimênto ê licenciamento dê programas de computedoÍ não-cústomiávei6
62.09-1.O0 . SupoÍte técnlco, manutenção e outros seruiços em têcnologla da iníormação
63.11-9{}0 - Íratamêhlo de dados, provêdo,es do sêrvlços dê apllcação e sêiviços de hospêdegem na intêmot
77.33.1.00 . Aluguel do máquinas ê êquipamento3 pare escítódos
77.39{-99 - Alúgúel dê outrâs máqulnes e eqrrlpamêntos comercials o industriais nâo êspêciflcados ântsÍlormêntê, sem
operador
80.20{{1 - Atlvldades de moniloramenlo de sistemas de seguÍânçâ eletrônico
95.í1{{0 . Reparação ê manulehção dê êomputadores e de êquipamentos pêriféricos

cóotGo E DEScRtÇÀo DA NÂÍu RÉzÁ J uRlotcA
206-2 . Socledade EmpresáÍia Limitada

R SAO PAULO
\J
909

COMPLEMENÍÔ

SALA 302 ANDAR 3 EDIF ESPELHO DAS
AGUAS

85.960-142
BAIRRO?OISÍR ÍO
CENÍRO MARECHAL CANDIDO RONDON PR

ENDEREÇo ELEÍRôNtco
PONTOTECHSOFTWARE@GMÀtL.COM

TELEFONE

(45) 9818-2834

ENTE FEDERATtvo REspoNsÁvEL (EFR)

srru^ÇÁo c^oAsÍRAL
ATMA

DÂÍa DÂ struaÇÂo caoasÍRÂL
05/06i2023

Morlvo oE stÍuaÇÀo caoasrRÁ!

S!ÍUAÇÃO ESPECIAL DÀÍA DÀ §ITUÀçÃO ESPECIÀL
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍâdôria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
CNPJ: 50.943.973/000í-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsâbilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem â ser apurâdas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estâ certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusivê as contribuições sociais previstas
nas âlÍneas'a' a 'd'do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A âceitação desta certidão está condicionade à veriÍicação de sua autenticidade ne lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 15:27:15 do dia 0710712023 <hora e data de Brasilia>.
Válidâ até O31O112024.

Código de controle da certidão: 126D.6C92.8F71.344F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FLSIÁ'
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032060667-57

Certidão fornecida para o CNPJ/l\,lF: 50.943.973/0001 -32
Nome: PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1710212024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Ç/4
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Etuiti.to via lntefiêt púbticd (20/1onox 1 512:53)
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CONTRIBUI\TE

MUNICíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N. 17825/2023

Autencidad€: wGT2 I I 206-0@
zcxjNKMHOWKQW-7

Rêquerente:

Contribuintê PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

50.943.973/0001-32

RUA SÃO PAULO 909

Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COIVPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos Íins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DEBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, ate a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municlpalcobrár inscrever qua isqueÍ d ividâs sobre o contribuinte acima idenliÍicado que üerem a
ser apuradas.

A presêhte CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 23 de outubro de 2023.

WGT2 1 1 206-0OO-ZCKJNKMHOWKOW.T

Emitido por

(/fr
Rua Espírito santo. 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - centro - cEp 85960-000 - Marechal cândido Rondon - pR

Home-Daoe: www.mcr.or.oov.br

Í1

CNPJ/CPF:

Endereço:

Cidade:

322662583



10111123.16:32 Consullâ Regulâridadê do Empregádor FLS-Jí}

Voltar lmprimir

CÁ,IXÃ
CAIXA ECONÔ!\I!CA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

50.943.973l0001-32

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLV SOFTWARE

RUA SAO PAULO 909 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR /
85960-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:31/10 /2023 a 29/ttl2023

CeÊificação Número: 2023 103 107193694062330

Informação obtida em LO/LL/2O23 16:32:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

q
httpsi//consultâ-crf.cáixa.govbr/consultací/pagês/consultaEmpregadorisf ir
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FODER. JUDITJIÀRI'
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csnrroÁo NEGÀTrvÀ on oÉsrros rRABArHrsrAs

Nome: PONTOTECH COMERCIO E

E EILIAIS )

CNPJ: 50 .943.973/0001-32
Certidão n": 48035080/2023
Expedição: 12/09/2023, às
Va]idade: 70/03/2024 - L80
de sua expedição.

DESENVOLVIMENTO DE SOETWARE LTDÀ (MÀTRIZ

14 :23:50
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PONIOTECH COMERCIO E DESENITOLVII ENTO DE SOFEnÀRE LTDÀ

(uÀrRlz E FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 50 . 9rl3 . 913/ 0OOL'32,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores
Traba f histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Traba1ho, acrescêntados pelas Leis ns," L2.440/2011 e

13.461 /2077, e no ALo A\/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022.
os dadÕs constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
Nô caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f iliaj-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pôrtal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI,TÀÇÁO II{PORTII|:TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefêcidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposlção legal, contiver força executiva.

/
Íô

D'l\' i das e sugêstôes: ccoLeLsL.Jus.úr tu
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DEcLARAÇÃo UNIFICADA

PREGÃo euernôuco N" 059/2023

A empresa PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 50.943.973/0001-32, sediada à Rua

São Paulo, no 909, Sala 302, 3o Andar, Ed. Com. Espelho das Águas, Centro, em

Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85.960-142, telefone (45) 99814-4053, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo,
Administrador, portador da Carteira de ldentidade n" 7500065-0 SESP-PR e do CPF no

045.í43.419-67, declaramos, para os fins de direito, na qualidade dê proponênte do
procedimento licitatório instaurado pela PreÍeitura do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste
- PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contrâtar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo

edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666193, de 21 de junho de '1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6" do artigo 27 da Lei no 6.544, de
22 de novembro de 1989, encontra-se êm situação regular perante o Ministérlo do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7o da

Constituição Federal.
d) Não possuímos pêssoas em nosso quadro societário (contrato social,

estatuto social), impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste
-PR nos termos do artigo 9o, § 3o da Lei n" 8.666/93 e PREJULGADO no I do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de Microempresa, para efêito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

srM (x) NÃo o.
f) Que inexistem qualquer fato supervenientê e impeditivo para a nossa

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
g) Que seus proprietários ou sócios não possuem vínculo de parentesco, por

matrimônio, união estável ou relação de parentesco, consanguÍneo ou por afinidade, até
o 3o (terceiro) grau, com agente público da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
- PR-

h) Que se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer/executar malerial/serviços de qualidade, sob as penas da Lei.

Marechal Cândido Rondon-PR, 12 de novembro de 2023.

CAR LOS E DUAREÊgüP§ãff l9:5"?'*""

zANouErrÉ- ffiffiffit*:#i#ffi
CAR D OZO : 045 1Ül4ítrâ?tr?i'.ffi

1e67 #iffi;;1,,:"*,ffi,-
Cados Eduardo Zanquetla Cardozo

Administrador
RG no 7.500.065-0 SESP-PR

CPF n" 045.143.419-67

Pontobcrr Comémio e
Desenrrckinento de Sollwrr LHr"
Rro Sáo PaJo, 909 . St f2 - f 

^adrlfrrcM Càdldo Rdiôít . PR
CNPJ 50 9(}.973/00r.32. LE. ItqIn204Í

Foíl (15) 9Í10í1-a63

Êud sao Pruio, no 909,3ôAndar, Sala 302. Ed. Conr. Ftpelhoda5 

^quasCtP:85.%o 142 | Maê(hàlCandido Rondotr paraná

I mriI con tâtcú)pon tott,Ch.nL.t. br

PONTOTTCI I COMIRCIO I DISTNVOLVIMENTO DI SOFTWARI LTDA . M[
CNPJ: 50.i14J.9;/3./fixj I 12

I'\
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

coMARcA DE MAREcHAL cÂr.roroo RoNDoN - EsrAoo oo panlHÁ
cARTóRto Do DtsrRtBUtDoR, pARÍrDoR, coNTADoR, DEpostrÁRto puBLtco E AVALtADoR JUDtctAL

FóRUM ARTHUR HERÁcLlo GoMES FtLHo

'iU dria'le íezinfia Sequine [ íe C amargo

Cristiane We6er

Çeor[an 
tFernanío tPutzfo [e Oíueira

Ç racit fe *í. aníns Le us c fr
Saníra fuLara Signore

ESC. JURÂMENTÂDOS

cERTTDÃ0 (NEGATTVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob miúa guarda, existente neste

cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECIIPERAÇÃO
JUDICTAL ou CONCORDATA, contra:

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
LTDA - inscrito no CNPJ sob n." 50.943.973/0001-32, com sede na Rua São Paulo,
n.'909, Sala 302, andar 03, Edificio Espelho das Águas Centro, neste Município e

Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE,

Marechal Cândido Rondon, l8 de outubro de 2023

Ü,cmarcâ de Marec§at Cândido Ílondon
Esrado do Paranà

CiAttÍôR,O III§TREUIDCR. §;oNrADoR, PÁRÍIDCR,
DEPOSITÀRO PÚBUCO EÂVÁIJADOR JLEEUÀL

Rúa Parolbâ. à41 C6nbo
§l'lFJ 09. 388.3§3i0001 -71

Àrrrrr LrDrr,às S€{.ràrsl ds Csrrsífp
Otcia, 6Ío

Assinado de forma
MARIA disitat por MARTA

TEREZINHA TEREZINHA

SEQU I N EL DE :'^?,'lHt"?:rrr39
CAMARGO:O5 3oool71

3993930061 71 Dados: 2023.1 0.1 8
'12:10:0'l -03'00'

L

Rua Paraiba, 541 - Centro - Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

f/\
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DEcLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTo coMo "MtcRoEMpRESA" ou
..EMPRESA DE PEQUENO PORTE''

A empresa PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA - ME, devidamenle inscrita no CNPJ sob o n" 50.943.973/0001-
32, sediada à Rua São Paulo, no 909, Sala 302, 3o Andar, Ed. Com. Espelho das
Águas, Centro, em Marêchal Cândido Rondon - PR, CEP: 85.960-142, telefone (45)

998144053, por intermédio de seu representante legal o Sr. Carlos Eduardo
Zanquetta Cardozo, Administrador, portador da Carteira de ldentidade no 7500065-0
SESP-PR e do CPF no 045.143.419-67, vem pela presente declarar que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como Microempresa, estabelecidos pela Lei

Complementar no 123,de 14.12.2006,em especial quanto ao seu art. 3o, estando apta
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar Federal no

123t2006.

Marechal Cândido Rondon-PR, 10 de novembro de 2023.

CARLOS dioitalmenle por CARLOS E0UAROO
a caRDozo ô451,(341C67

EDUARD ICP-8631. OU-AC SOLUÍl
1ô2271000107. oU=
ôú=c.^ifEdô PF À1 cN=

ZANQUE
CARDOZO:

41967

ZANQI-IETÍA

o áúôr dêsrê dô.lmênlo

1.10 16:21 :.{6{3 00'

LBa.
Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo

Administrador
RG nô 7.500.065-0 SESP-PR

CPF n" 045.143.419-67CXPJ

PONTOTTCIICOMIRCIO t DTSINVOLVIMINTO Dt SOFTWARI LIDA, Mt
CNPIi 50.941.973./00J1 J/

Bua 1ào Paulo, n.909.3p AndaÍ, Sala 302, Ed.Com. Espelhodar Á9
CtP:85.%G 142 I MarechalGndilo Rondon Paraná

I nEil: contat@pon totcch.net.br

íí\
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Local e data

Assinatura e qualificação

'1

ZapslOn e8731b05-997e-4cb7-b666-ffa5bÍ8b84a0. Documênto assinado elêtronicamêntê, cÃnÍo.me MP 2.200-2t2OO1 ê Lei 14.063/2020

l'

A empresa FENIX SERVICOS E CUIDADOS EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida à Rua Dalci Cadore, no 293, na cidade de
Francisco Beltrão, neste ato representada pelo Sr(a). eoerurrsoru rranernn oos nruros,

infra-assinado, ATESTA para os devidos flns, que possui contrato com a empresa
PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

50.943.973/000í-32, sediada à Rua São Paulo, no 909,3oAndar, Sala 302, Ed.
Com. Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon - PR, e que
forneceu a@sso ao aplicativo BioMobile, para registro de entrada e saída de 80
colaboradores, software para gestão BIOFINGER e suporte para o sistema.

Os serviços foram e estão sendo desempenhados de forma satisfatória, e os
programas estão funcionando normalmente, de forma que podemos afirmar que
a empresa PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA - ME está plenamente qualiÍicada para o desempenho de
atividade pertinente e compatível para atender outras empresas.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A empresa ITALIANINHA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida à Rod BR 277 KM 657,5, no SN, Bairro
Área lndustrial, na cidade de Matelândia-PR, neste ato representada pelo S(a).
Laercio Jose Grando, Gerente Administrativo, portador da Carteira de ldentidade
n" 4.061.409-5, CPF sob o no 751.727 .479-15, ATESTApaTa os devidos fins, que
a empresa PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA- ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o no 50.943.973/000 1-32, sediada à Rua São Paulo, no 909, 3o Andar, Sala
302, Ed. Com. Espelho das Aguas, Centro, em Marechal Cândido Rondon - PR,
foi e é nossa fornecedora de serviços de locação de 0í (um) Registradores
Eletrônicos de Ponto (REP) ê sistema de gerenciamento do ponto Biofinger, para
controle da jornada de 160 (cento e sessenta) funcionários.

A empresa cumpriu e vem cumprindo pontualmente com as obrigações
assumidas no tocante aos produtos e serviços solicitados, o qual declaramos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Matelândia 28 de agosto de 2023 *alt&'W*
Lfurd,D

ax.Rt 01.iõ5.323fltr1{?

Laercio Jose Grando

Gerente Administrativo

Ç/ 
6
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10/11/23, í6:30 Emassão do CICAD

lnscrição CNPJ

50.943.973/0001 -32

Quadro Societário

Nome Complelo / Nome Empresariâl

JARLES LUIZ SCHMITT

CARLOS EOUAROO ZANQUETTA CAROOZO

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

REGEITA
ESTADUAL D9
PARANA

Nome Empresârial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

lnscrição

759.54r.509{2

045. t43.41967

Este CICAD tem validade até 101'1212023.

OualiÍicaçáo

sÓcro
ADiiINISTRÂOOR

ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Re.€ita E51aduôl do Parôná

SÉCREÍARIA DA FAZENDA

lnício das Atividades

0612023

c^D/rcMs xo 910o7920-41

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Empresa / Estabelecimento

PONTOÍECH COMERCIO E OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LÍOA

PONTOTECH

RUA SAO PAULO, 909, SL 302 AND 3 EDIF ESPELHO DAS AGUAS . CÊNTRO .
CEP E5960-1,í2
FONE: (45) E418-2834

MARECHAL CANOIOO RONOON . PR, OESDE 06/2023

( Estabelêcimento iratriz )

Município de lnstâlâÉo

Íipo

CPF

CPF

Ôs dados câdastrâis deste estâbelecimento poderão ser confirmados via
lnt€mel www.Íezênde.pr.qov.br

aa oados t_ânsmiüdos dê formô s€gurô
Tecnologia CEEPAR

II
httpsr M^/w.ârintemet.pr.gov.br/cadicms/-c€-CIFS 11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=g t OO792041&eLJse|=SpKVl OgW 1/1

lnscriçáo no CAD/ICMS

91007920-4r

Qualificação

- ., , ATIVO . SIMPLES NACIONAL / SIiiPLES NACIONAL . DIA 03 DO I,ES+2, OESDE
srruaçao Atuar 06/2023

Natureza JJridicá 206-2 ' SOCIEDADE EMPRESÁRlA LTDA

Atividade Êconômica Principel do ,l?51-2l01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÂDO DE EQUIPAMENTOS E
Estabelecimento SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

6201.5/01 . DESENVOLVIMENTO DE PROGRÂMAS OE COMPUÍADOR SOB
ENCOMENDA

8O2O.O/01 . ATIVIDAOES DE iiONITORÂMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANCA
ELETRONICOS

6202.3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMÀS DE
Alividâde(s) Econômica(s) COIIPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

Secundária(s) do Estabelecimênto 6203-.t/OO. OESENVOLVTMENTO E LICENCTAMENTO DE pROGRÂirAS DE
COMPUÍAOOR NAO4USTOMIZAVEIS

6209.í/OO . SUPORTE TECNICO, i/lANUTE},ICAO E OUÍROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA OA INFORMACAO

9511{/OO . REPARACAO E MANUTENCAO OE COMPUTADORES E DE
EOUIPAMENTOS PERIFERICOS

Emitido Eletronicêmente viô lntemet
10/u/2023 16:29r50

,/
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18/10/23. 13:39 SINTEGRtuPR - Consulta Públicá ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná
i)'(

0

TDENTTFTCAçÂO
Câdâstro âtualizâdo até

a data da consulta c
Data/Hora Ho6t
CELEPAR
18/10/2023 - 13;39:,O

CN PJ

Nome Empresarial:

50.943.973i0001-32
lnscriçáo
Estadual: 91007920-41

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ENDEREçO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EOUIPAIúENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORI\,4ATICA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

lnício das Atividadês: 06t2023

Situaçáo Atual: HABILITADO - DESDE 06/2023

Situaçáo Cadastral: ATIVO . DESDE 06/2023

Regime Tributário

SPED (EFD, NF-e, CT-€):

SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
8O2OOO1 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICOS
62023OO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO

E PROGRAI\,IAS DE COMPUTADOR
USTOMIZAVEIS
2O31OO. DESENVOLVIÀ,4ENTO E LICENCIAMENTO

DE PROGRAMAS DE COMPUTAOOR NAO-
USTON,,lIZAVEIS
2O9,IOO - SUPORTE TECNICO, À,4ANUTENCAO E

OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO
9511800 - REPARACAO E MANUTENCAO DE
COMPUTAOORES E DE EQUIPAMENTOS

ERIFERICOS

Maiores iníormações clique aqui

OBSERVÂçÃO: Os dadôs acirna são basêados êm informeçóês íomecidas pelo próprio contribuinte câdáslrado. Não valem
como certidáo de sua efêlivâ êxislênciâ de fâlo e de direito, não sáo oponíveis à Fâzenda e nem êxciuem â responsabilidade

lributária d6dvâda de operaçóes com ele aiustâdas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados
(/

Logradouro: RUA SAO PAULO

Número

Município:

Ba irro: CENTRO

[/ARECHAL CANDIDO
RONDON

PRUF:

CEP: 85.960-142 Te lefone: (45)8418-2834

E-mail: PONTOTECHSOFTWARE@GMAIL.COM

www.sintegm.fâzenda.pr.gov.br/sintegrê/ 1t1

lil
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PONTOTECH

NVOLVIMPONTOTECH DE ESE ENT Do E

CPÊ/CNPJ

50.943.973/0001-32

ENDEREçO

RUA sÃo PAULo
COTPLEf,EIÍO

SALA 302rANDAR 3:EDIF ESPELHO
DAS AGUAS:

-EFONÊ COÍERCIAL

tNscRtçÃo ltuNtctPAL

18157

NúllERo

NoRÁRto oE aÍÉl.lott ÉNÍo

90s

BAIRRO CENTRO

Nlcro o^s aÍMDAoEs

t).t06t2023
oBsERv çôEs

aÍtvtoaDEs EcoNôMtcÀs

475 1.2/0 1.00: COMERCIO vAREJISTA ES

ÁRE uÍtÚz oA

100.00 m'1

EQ PRIMENToS DE INFoRMÁTICA

CANDIDO RONDOil

S

3319,8/OO,OO:MANUTÊNÇÃO E REPARAÇÃO DE EOUI E ECIFICADoS ANÍERloRt\,1ENTE

6201.5i 01 .00TDESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS D

6202.3/00.00 DESENVOLVIÀTENTO E LICENCIAI\,IENTO DE PRO OR CUSTOMIZÁVEIS

urADoR NÃocusroÀ,4t2ÁvEts6203.,|/00.00:DESENVOLVIMENÍO E LICENCIAMENÍO DE PR

6209.'tlOO.OO:SUPORTE TÉCNtCO, MANUTENÇÃO E OUTROS IÇoS EM TEcNoLoGIA DA INFoRMAÇÃo

63,11.9/OO.OO:TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAçÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

7733.1/OO.OO:ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENÍOS PARA ESCRITÓRIO

773e.0/es.00:ALUGUEL DÊ ouÍRAs MÁourNAs E Eorlt REFE FPtlrRAs DE)UsrRrArs NÂo ÊsPEcrFrcADOs ANTERToRMENTE, SEM
OPERADOR

::;m:n:xullln:,xtpffi,ft §{ffifr I
Dispensa de Licença Sanitária Decreto no 353/2019 alterado pelo no 004/2020

Dispensa de Licenca Ambiental conforme Decreto no 25612020

MarechalCândidoRondon, 0610712023

Código de Autenticidade:
WISO31 208.940-CLUVYGFAOVYIOY.S

Este documento é válido dêsde que o CLCB (Certificado de Licenciemento dê BombeiÍo) ou CVCB (CêÍtiticado de
vistoria do Corpo de Bombeiro), esteiam devidamente atualizado a Lei 19.449/2018. Art.2".
I - O fato gêrador para o lânçâmento do TVFR sêrá realizado alravés do Laudo de Veriíicação de Funcionamento ou de diligências feitas pelo Selor de
FiscalizaÇáo, conforme art. 249 da LCM 026/2002 c/c art. 175 da LCM 059/2008.
2 - Alteraçôes do endeíeço, Émo de atividadê, razâo social, sócios e encerÍamento das atividades devem ser comunicâdas ANTECIPADAMENTE à
Prefêiturâ pêra âpíovâção dâs mesmas, conforme Art. 178 da LCM 059/2008, Oecreto 352/2019. 17112020 e 20312020.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO Ei' LOCAL V|SIVEL, CONFORME ART. 176 DA LCi,I 059/2008

^f' il

33t!,2823

EI E

Carmelindo Daronch
Secretaria Municjpâl de Fâzenda

n L,/
U
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ESTADO DO PARANA
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CORPO DE BOMBEIROS

4GB. SPCIP MARECHAL CANDIDO RONDON

CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - CVCB
3.r.0r.23.000r ó02220-66

A Seçào de Prevenção Contra Íncêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
vistoriou a edificaçâo/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, e a certifica por esar em conformidade
com a legislaçâo de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

r&*tr
i'*âi

PO\TOTECH COMERCIO E DESENVOI,\'IMENTO DE SOFTW,A,RE I,TDA
Nome Fantasia: PONTOTECH
CPF/CNPJ: 50.943.973/000 I -32

Código da Atividade Econômica (CNAE):
95II/8-OO - REPARAÇÀO E MANUTE\ÇÀO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
8O2O/O-OI . ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURÁNÇA ELETRONICO
773910-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÀO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
7733/I-OO - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCruTÓruO
63I I/9-OO - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM NA TNTERNET
6209/1.00 - SUPORTE TÊCNICO, MÂNUTENÇÀO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇAO
ó203/I -OO . DESENVOLVTMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÀO-

]USTOMIZAVEIS
620213-OO - DESEI.IVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

:USTOMIZÁVEIS
620Il5{I . DESENVOL!'IMENTO DE PROGRÁMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
33I9/8-OO - MANUTENÇÀO E REPARAÇÀO DE EQUTPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
4'15112-OI. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

TNFORMÁTICA
Logradouro: SAO PAULO Número: 909
Complemento: SALA 302lANDAR 3:EDIF ESPELHO DAS AGUAS; Bairro: CENTRO Municipio: MARECHAL
CANDIDO RON'DON-PR

PREVEN AOECOMBATEAINC NDIO E A DESASTRES

rea Total: 2.615.31 m' Altura Total: 29.00 m
Área Vistoriada: 100,00 m' Altura Área Vistoriada: 15,00 m
ocupação: c-l - coMÉRcIo coM BAIXA CARGA DE rNcÉNDÍo (ATÉ 3o0MJ^4)
Capacidade de Público: l2 PESSOAS
Uso de CLP: NÃO PERMITIDO
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

HIDRANTE E MANGOTINHOS
SAiDAS DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
ILUMINAÇÀO DE EMERGÊNCIA
ACESSO DE VIATURA NA ÊDTFICAÇÀO E ÁRTAS DE RISCO
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCA

oBSERVA( ÔES

w

I
Docllme o cmiído .letonicâmenrc pclo Sistêm. PrcvFogô.
Â âssimtulâ íica disp€nsáda irôs EÍmos dÂ NPT m t Parr. 0l .

A âut!Íticidâd. dcv. s.r confinnâdâ no .nd.rcço www.prcr'fogo.pr.gov & através do ,ink 'V.ífic.r Àutcnticidrd. Do.üÍncntos.'
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CORPO DE BOMBEIROS

4GB. SPCIP MARECHAL CANDIDO RONDON

MARECHAL CANDTDO RONDON. PR. 9 DE JUNHO DE 2023

SOLDADO JOAO PAULO DA VEIGA
Vistoriador

2' TENENTE LUCAS GABRIEL SCHLOGL
Chefe da SPCID

t

Rfiffi
iÉãi

Esta cenificaçào perde a validâde, a qualquer tempo, câso ocorÍam âllerâçôcs que impliquem em inconformidade com a legislaçào
lc prclcnsào c combalc a rncêndio c a dcsâstrcs cm ttgor
O Corpo dc Bombeiros MilitaÍpodeá fis.âlizrr a cdiÍicaçào/cslâb€lecimento/fuea de risco/cvento a qualquer tcmpo.

DofllmêÍlo cmitido.l.troni@ctrr. p.lo Sist m! P.cvFogo.
A âssinÂtur. fici disFnsôdâ nos t mos &NPT001 Panc0L

Â âulcnticidâd. d.v. scÍ confimadâ no .íd..!ço s,*v.pr.!.fogo.pr gov.br âúrvés do link 'V.rificâr Aur.nricidÂdê Dotumcnros '

Íl\
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autçatici«lade: b59d9ad9.8fe46a I c..tae I 50d0.0a91eb58.? Página2 de2
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ESTADO DO PARANA

por,ictl MrLrrAR Do pluNÁ
CORPO DE BOMBEIROS

4GB . SPCIP MARECHAL CANDIDO RONDON

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3. 1.01.23.0001 60222046

A SeÇâo de Prevençào Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislaçâo de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

PO:'TOTECH COMERCIO f DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
Nome Fantasia: PONTOTECH
CPF/CNPJ: 50.943.9731000 l-32
Código dâ Atividade Econômica (CNÀE):

95I1/8.00 - REPARAÇÂO E MANUTENÇÀO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
8O2O/O-01 . ATIVIDA.DES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
7739IO.gg - ALUGUEL DE OUTRÁS MÁQUINAS E EQUTPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRTAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
7733lI.OO. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÁ ESCzuTóruO
63I I/9-OO. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET
6209/I.OO. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÂO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÀo
ó203/I.OO . DESENVOLVTMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

rTJSTÔMIZAVEIS
6202/3-00 . DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

FUSTOMTZAVEIS
6201/5-01 - DESEN''/oLVIMENTo DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMEN'DA
]3I9/8-OO - MANUTENÇÀO E REPARAÇÀO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
475Il2-OI - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQI]IPÀMENTOS E SI}RIMENTOS DE

TNFORMÁTICA
Logradouro: SAO PALILO Número: 909
Complemento: SALA 302;ANDAR 3;EDIF ESPELHO DAS AGUAS; Bairro: CENTRO Municipio: MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR

PREVENÇÀO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES

Area Total: 2.615,31m'] Alhrra Total: 29,00m
Área Vistoriada: 100,00 m'1 Alnrra Área Vistoriada: 15,00 m
Ocupação: C-I - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÉNDIO (ATÉ 3OOMJA,{:)
Capacidade de Publico: l2 PESSOAS
Uso de GLP: NÃO PERMITIDO
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

HIDRANTE E MANGOTINHOS
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
ILUMTNAÇÀO DE EMEROÊNCIA
ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÀO E ÁREAS DE zuSCO
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Proieto Técnico NIB: l2513l2l20l9

OBSERVAÇÔES

Dcúento cmilido clcúoíicmenre pelo Sistcma Prc!Fogo.
A à'rt icidadc dcvc s€. conÍlmàda ro.n.Lreço \,9u.prevfoso.pr.sov.bÍ através do liik'VerificâÍ Âulenticidâde Documcnlos."
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ESTADO DO PARÂNA

PoLiCIA MILITAR Do PÀRÂNÁ

CORPO DE BOMBEIROS

4GB - SPCIP MARECHAL CANDIDO RONDON

Esta licençâ perde â vÂlidade, a quâlqueÍ t mpo, caso ocoÍÍam altemçôes que impliquem em inconformidâde com a legislaçÀo
ie pravcnçào e combale a rncóndio c a dcsasEcs em rigor,
O Corpo dc BombeiÍos Miliüâi podeni Íiscâlizar a cdificação/cstâbelecimênto/áca de risco/evênto â qualqueÍ tcmpo.

/

{/

.-,*?a
à.r:ó

Rsffi

Do.m€nlo êmíido clcüoíi@cnrc pclo Siícma PrcvFogo.
A autcnlicidad. d.v. scr conlimdâ no end...ço M.prêvfogo.pr.gov.b. aüâvés dô linl 'Vcrifice Autcnri.idadE Docurcnros-,

,n

e
ItcrliÇl vÁuoA ATÉ: 6 d( Junho dr 2024

autcnticidade: b59d9ad9.8fe46â I c.4ae150d0.0a91cb58-7 Página 2 de 2
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PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃo elernôrutco N" 059/2023
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

IDENTIFIcAçÃo DA PRoPoNENTE
Razão Social: PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA - ME
cNPJ: 50.943.97310001-32 INSCRTÇÃO ESTADUAL: 91007920-41
Optante pelo Simples: (X) Sim ( ) Não
Endereço: Rua São Paulo, no 909, Sala 302, 3o Andar, Ed. Com. Espelho das
Aguas
Bairro: Centro CEP: 85.960-142
Cidade: Marechal Cândido Rondon Estado: Paraná
Telefone: (45) 99814-4053
E-mail : contato@pontotech.net.br
Preposto para contato: Fabiano Rodrigues Pons
Telefone: (45) 99826-0076
Nome do Representante Legal: Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Cargo: Administrador
ldentidade:7500065-0SESP-PR CPF:045.143.419-67
Dados bancários:
Banco: Sicredi 49.0715, Conta Corrente:82212-3, Cidade: Mal. C. Rondon/PR

PROPOSTA DE PREÇO

Apresentamos nossa proposta para prestaÉo dos serviços objeto da presente
licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 059/2023 acatando todas as
esti ula es const nadas no res ectivo Edital e seus anexos

CARLOS
EDUARDO

ZÂNQUEfiA

Especificação Qtd.
Total

Marca/
Modelo

V. Unit.
R$

V. Total
R$

01

CESSÃO DE USO MENSAL DOS
SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO
ELETRONICO, COMUNICAÇÃO COM OS
RELOGIOS, MONITORAMENTO DE
CONECTIVIOADE, SERVICE DESK E
CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO
VIA CELULAR E TABLET, INÍEGRAÇÃO
COM A FOLHA DE PAGAMENTO,
ATUALIZAÇÔES E GARANTIA DE
FUNCIONAMENTO.
APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

l','1ES 12
R$

1.496,40
R$

'17.956,80

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 24
(VINTE E OUATRO) REGISTRADORES
ELETRONICOS DE PONTO, SISTEMAS E
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES OO
SETOR RESPONSAVEL.

1 SERV
Própria/
Própria

R$
3.303,33

R$
3.303,33

Item Und.

BioÍinger/
BioÍinger

Web

UZ

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. ME
CNPJ: 50.9/tÍ1.973/0001 -32

Rua Sâo Peulo, no 909, Salâ 302, 30 Andar, Ed. Com. Espelho das Águas
CEP: 85.960-000 | MarechalCândido Rondon - PaÍaná
Telêfone: (45) 9981+/m53 I E-mail: pontotechsoftwaÍe@gmail.com

i\
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Valor total da proposta: R$ 55.431,33 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e
trinta e um reais e trinta e três centavos).

coNDtÇoES GERATS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório

que rege a presente licitaçáo.
PRAZO DE GARANTTA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no

mínimo 12 meses, a contar do recebimento deÍinitivo do objeto pela
CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especiÍicado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contrataÉo.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão

pública do Pregão.

Marechal Cândido Rondon-PR, 10 de novembro de 2023

cAE! o q E g!4ffi ':"",sl"ffi ffi ã*"ifr
ZANQU ETTA{âI' ffiÍ+Tl?1itri'tr?ffi

CA R D oZ o : 045 tpffi'*.l"nr*sl
1967 sq*àlpüI,;ilitr"

03

LOCAçÃO DE REGISTRADORES
ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA
REGISTRO DO PONTO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE SANTA À/ARIA DO OESTE/ PR, COM O
FORNECTMENTO DE 05 (C|NCO)
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE
PONTO IMPRESSAÔ. COM LEITOR
BIOMETRICO VERMELHO, 5OO DPI,
LEITOR DE CRACHÁ. MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA,
ATUALIZAÇÔES, SUPORTE TECNICO,
DESLOCAMENTO, PEÇAS DE
REPOSIÇÃO E HORA TECNICA INCLUSA.
05 UNIDADES

MÊS
Henry/
Primme
Ponto

R$
2.U7 ,60

RS
34.171,20

VALOR TOTAL RS
55.431,33

Ponbledr Corúrcio a
Desendvhem da Sdlrrg Lth"
Rru S0o Paro, 909 - § 3(E - f 

^núMr*id CâüÍô Rmúm . PR
c PJ 50.9$.9r3mr.32. r.E. 9r@79a&{1

Fm (15) 9S1+1053

Rua São Paulo, no 909, Sâlâ 302, 30 Ander, Ed. Com. Esp€lho das Águas
CEP: 85.960'000 | MaÍechal Cândido Rondon - Paraná
Telefone: {45) 998'l/í-i1053 | E-mail: pontotechsoftvíaÍe@gmail.com

0

TECH

Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Administrador

RG no 7.500.065-0 SESP-PR
CPF no 045.143.419-67
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PROPOSTA COMERCIAL

pnecÃo euernôrutco N" os9/2023
A PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

tDENTtFtcAçÃo DA PRoPoNENTE
Razão Social: PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIÍúENTO DE
SOFTWARE LTDA. ME
cNPJ: 50.943.97310001-32 TNSCRTÇÃO ESTADUAL: 91007920-4'1
Optante pelo Simples: (X) Sim ( ) Não
Endereço: Rua São Paulo, no 909, Sala 302, 3o Andar, Ed. Com. Espelho das
Águas
Bairro: Centro CEP: 85.960-142
Cidade: Marechal Cândido Rondon Estado: Paraná
Telefone: (45) 9981 4-4053
E-mail: contato@pontotech.net.br
Preposto para contato: Fabiano Rodrigues Pons
Telefone: (45) 99826-0076
Nome do Representante Legal: Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Cargo: Administrador
ldentidade:7500065-0SESP-PR CPF:045.143.4'19-67
Dados bancários:
Banco: Sicredi A9.0715, Conta Correntel 82212-3, Cidade: Mal. C. Rondon/PR

PROPOSTA DE PREÇO

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto dâ presente
licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 059/2023 acatando todas as
esti ula es const nadas no res vo Edital e seus anexos.

CARLOS
EDUARDO

ZANQUETTA
CARDOZO:045

14341967

Especificação Und. Qtd.
Total

Marca/
Modelo

V. Unit.
R$

V. Total
R$

01

CESSAO DE USO I\,4ENSAL DOS
SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO
ELETRONICO, COIVUNICAÇÃO COM OS
RELOGIOS, MONITORAMENTO DE
CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E
CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO
VIA CELULAR E TABLET, INTEGRAÇÃO
COM A FOLHA DE PAGAMENTO,
ATUALIZAÇÓES E GARANTIA DE
FUNCIONAMENTO,
APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

MÊS
BioÍinger/
Biofinger

Web

R$
6.500,40

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO OÉ 24
(VINTE E OUATRO) REGISTRADORES
ELETRONICOS DE PONTO, SISTEMAS E
CAPAC|TAçÃO DOS SERVTDORES DO
SETOR RESPONSAVEL.

1 SERV
Própria/
Própria

R$
130,00

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. ME
CNPJ: 50.943.973/0001-32

Rua Sâo Paulo, no 909, Sala 302, 30 Andar, Ed. Com. Espelho das Águas
CEP: 85.960-000 I Marechal Cândido Rondon - PâÍaná
Telefone: (45) 9981 +4.053 I E-mail: pontotêchsoftware@gmail.com

Item

R$
541 ,70

02 R$
130,00
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Valor total da proposta: R$ í 9.000,00 (Dezenove mil reais).

coNDtÇoES GERATS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório

que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no

mÍnimo 12 meses, a contar do recebimento definitivo do objeto pela
CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: No preço mtado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COÍMERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão

pública do Pregão.

Marechal Cândi ÂgRnÊBE*trÂ Sg^Sggvembro de 2023
CARLOS EDU O.lCP.B..sl, OU=AC SOLUÍl

OU=261â2271m0107 OU=

ZANQUETT
CARDOZO:045

1967

A CAF DOZO:M51434196 7

OU=C.nin€dô PF A1, CN=
ZÁNOt]ETTA

14341967
o áurúdê§lê d@mênrô

11.1311r7:07-0300'
PoF ReadêrVeÍsào:2023 2 0

Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Administrador

RG n' 7.500.065-0 SESP-PR
CPF n" 045. 143.419-67

03

LoCAÇÃo DE REGTSTRADORES
ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA
REGISTRO DO PONTO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE/ PR, COi,4 O
FORNECil\,4ENTO DE 05 (CTNCO)
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE
PONTO IMPRESSAO. COM LEITOR
BIOMETRICO VERMELHO, 5OO DPI,
LEITOR DE CRACHÁ, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA,
ATUALIZAÇÔES, SUPORTE TECN ICO,
DESLOCAMENTO, PEÇAS DE
REPOSIÇÃO E HORA TECNICA INCLUSA.
05 UNIDADES

N/ÊS 12
R$

1.030,80
R$

12.369,60

RS
19.000,00

Pootdedl Coínffi €
DêsenvolvimeíS dê Solif,rB L!!r
Rüa Sâotu lo. 909. I 302 - §lndt

llmdldCffiRoíxhn.PR
crPJ §0.9.3.973/0001n2 - l.É 9rm792üa l

Fsx (15) 99014{063

Rua Sâo Paulo, no 909, Sala 302, 30 Andaí Ed. Com. Esp€lhô dâs Áquâs
CEP: S5.960-000 I MarechalCândido Rondon - Paraná
Telefone: (45) 99814'4053 I E-mail: pontotechsoftware@gmail.com

Henry/
Primme
Ponto

VALOR TOTAL

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME
CNPJ: 50.943.97310001-32



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃo ELETRÔNIco NO 059/2023
Processo Administrativo N' 1 1 1/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÉo: 20/10/2023 08:50:55

Vimos respe itosamente solicitâr EsclaÍecimento, em relâção ao Objeto da presente licitaçã o. conforme segue: Consta no Termo de

?eferência a exigência de "INSTALAÇÃO E l\,4ANUTEN ÇÃo oE 07 (SETE) RELÓGIOS OUE O MUNIC Plo JÁ POSSUf,

\rerguntamos; a) Qual a Marca, Modelo e Fabricante dos 07 (sete) relógios que o município já possuÍ? b) qualquer empresa poderá

realizar o serviÇo ou este será exclusivo da licitanle que obtiver aulorizaçáo da fabricante? c) como a licitante deverá comprovar
capacidade para realizar a instalaÇão dos equipâmentos dos quais não possua relação com a Fabricante?

301101202313t24116 MENSAGEM PREGOEIRO

Oa UiVO EDITAL RELÓGIO PONTO. f loi adicionado ao pÍocesso

3011012023 í3:25:16 PROCESSO EM REÍIF|CAç SISTEMA

Motivo: lnconsistências nâs informaçoes do processo
30/10/202313:25:3't MENSAGEM PREGoEIRO

O arquivo EOITAL RELÓGlO PONTO.pdf Íoi removido pelo condutor do procêsso

30/10/2023 13:45:20 RESPOSTA DE ESCLARECIM ENTO PREGOEIRO

Boa tarde, Respondendo as vossas solicitaçóes: a) marca e modelo dos relógios existentes : Henry Prime, b)A licitante será
responsável pelâ realizaÇão do serviÇo desde que autorizada pela Íabricante. c) Houve retiÍicação do Edital onde foi incluído a
exigênciâ da Declaraçao de Ca acidade Técnica na habilitaÉo
0611112023 16:53:04 ESCLARECIMENTo REQUERIDO STARK SOLUÇ s EM TECNOLOGTA LTDA ('10.278.563/0001-08)

Prezados boa tarde ,

Devido ao interesse na participação do certame, a Empresa analisou minuciosamente o presente editaldo ato convocatório. Diante,
solicitamos esclarecimentos a alguns do item em edital: ConÍorme item 2 solicila instalaçáo de_24 ( Registradores ) podemos

entender que o órgão já possui os 24 registradores para instalação? Conforme ltem 2 LOCAÇAO de registradores (fornecendo 05
equipamentos), serão solicitados 05 equipamentos de relógio de ponto? - O órgão já possui sistema de gerenciamento de ponto, e
folha de pagamento? se sim, qual? para veriÍlcâr integraÉo. Agradeço atençâo, e aguardo retorno com questionamentos
respondidos.
07 111 12023 08i21105 RESPOSTA DE ESCLARECINENTo PREGOEIRo

\.7 Bom dia, Respondendo vossas solicitações: a) O ÓÍgão não possuios 24 rêgistradores, eles serão instalados gradualmenle
conforme solicitado pela administração. b)Sim serão solicitados cinco Íelógios pontos. c)O Orgão não possui sistemâ de
gerenciamento de ponto e folha de pagamento.
09/11/2023 15:09:23 CÂDASTRO DE PROPOSTA LASVEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

o9t1'tt2023'15:24:41 ALTERAçÃO DE PROPOSTA LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

091'l'112023 í6:í4:í7 CADASTRO DE PROPOSTA SIARK SOLUÇÕES Et\,4 TECNOLOGTA LTDA

09r11t202317:01:59 ALTERAçÃO DE PROPOSTA STARK SOLUÇÕES EMTECNOLOGIA LTOA
't0t1'l12023'16:38;20 CAOASTRO OE PROPOSTA ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

1OI11I2O23I6:49:t 2 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

1211112023'16:í l:3s CADASÍRO DE PROPOSTA PONTOTECH COt\.4ERClO E DESENVOLVII\.4ENTO DE SOFTWARE LTDA
13/l í/2023 09:3í:20 MENSAGEM PRÉGOEIRO
BOM DIA A TODOS
13/1í1202309:3í:33 MENSAGEM PRÉGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO
1311'11202309i321O2 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS DE ACORDO COM AS ESPECIFIC

Gerado em: 1311112023 11.51 26

AÇÔES DO EDITAL
13/í l/2023 09;32:15 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO UIV OTIMO CERTAME A TODOS
13111t2023 10:05:'18 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR OS DOCUMENTOS DA EIVPRESA E RETORNAREMOS ÀS 1O:30HS

1de

fq

B

MOVIMENTOS OO PROCESSO
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'1311112023 í0:35:45 MENSAGEM

APÓS ANALISE VERFICAMOS OUE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PREGOEIRO
A EMPRES NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA CONFORME

ITEI\,,l 10,9.2 DO EDITAL
1311112023 'l 0:3 6:31 MENSAGEM PREGOEIRO

VA[,,lOS ANAILSA R OS DOCUMENTOS DA SEGUNDA COLOCADA E RETORNAREMOS AS1 ] hS

1311'12023 I I :00:26 MENSAGEM PREGOEIRO

APÓA ANÁLISE DA OOCUMENT VERIFICAMOS QUE A EMPRESA ENCONTRA.SE HABILITADA

13l',t',l ii:í8:27 MENSAGEM PREGOEIRO
E SOFTWARE LTDA adicionou o ârquivo
ntares.

O PArtiCiPANtC PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVII\'IENTO D

ac556056?@tfddâe8ba7c60b398drc.pdf aos documentos compleme

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: BioÍlnger Modelo: Biolinger Web

DescTiçãoI cESSÃo DE USo MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO ELETRONICO, COMUNICAÇÃg COM OS

RELOGIOS, MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK,E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR E

TABLET, IN1EGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO, ATUALIZAÇÕES E GARANTIA DE

FUNCIONAMENTO.APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES
Ouantidade: 12 Valor Unit.:541,70 VelorTotal:6 500,40

Itemi 2 Unidade: UNIDADE irlarca: Própria Modelo; Própria

DESCTiÇãO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO OE 24 (VINTE E QUATRO) REGISTRADORES ELETRONICOS OE PONTO,

SISTEMAS E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES OO SETOR RESPONSAVEL.
ouantidade; 1 Valor Unit.: 13o,oo valorTotal: 130'00

Item:3 Unidade: UNIDADE Marca: Henry Modelo: Primme Ponto

DESCTiÇãO: LOCAÇÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA REGISTRO DO PONTO DOS
SERVIDoRES PÚBLICOS DO MUNTCIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/ PR, COI\,4 O FORNECIMENTO DE 05 (CINCO)
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÕ. COM LEITOR BIOMETRICO VERIVIELHO, SOO DPI, LÉITOR DE

CRACHÁ, MANUTENÇÃO PRÊVENTIVA E CORRÉTIVA, ATUALIZAÇÕES, SUPORTE TECNICO, DESLOCAMENTO, PEÇAS DE

REpOStÇÃO E HORA TECNTCA tNCLUSA.05 UNIDADES
Ouantidade: 12 Valor Unit.: 1.030,80 Valor Totâl: '12.369,60

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documento oferta Inacial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PONTOTECH COMERCIO E 0r9 50.943.973/0001-32 55.431,33 19.000,00

2 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS 007 37.443.25210001-03 55.431,33 34.990.00

Sim

84,16 Sim

3 STARK SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 120 10.278.563/0001-08 55.431,33 50.000,00 42.90 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social

INABILITADOS

Razâo Social Num Documento OÍeía lnicial Oferla Final DiÍ.(%) ME

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA 140 45.502.808/0001-05 55.431,33 18.999,00

MOVIMENTOS DO LOTE
20/10/2023 08:50:54 PUBLICADO

23t',1012023 08:00:00 RECEpÇÃo DE pRoposTAs

13/í112023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

13t11t2023 O9132t22 LANCE STARK SOLUÇôES EMTECNOLOGTA LIDA (pARTtCtPANTE.l20) 55.431,33
1311112023 09132.22 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (pARTtCtPANTE 007) 55.431,3

55.4311311112023 09t32t22 LANCE ASAE SERVTCOS ELETRTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 140)

2dGerado em: 131'1 1 12023 1 1 :51 :26

ü

I

Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

Sim

'13/í í/2023 09:32:22 DISPUTA
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

'1311112023 09132t22 LANCE PONTOTECH COl,,lERClO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTOA

'13/íí12023 0g:33:14 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.430,00

1311112023 09:34114 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LrDA (PARTICIPANTE 007) 55.420,00

55.4í9,00

13/1í12023 09:34:5,t LÂNCE LAS VEGAS SoLUCoES TECNoLoGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.4í 0,00

1311'U2023 09t34157 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.4í5,00

55.400,00

í3l'll/2023 09:35;15 LANCE ASAE SERVICOS ÉLETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

13/11/2023 09:35;46 LANCE PONTOTECH CO[rERclO E DESENVoLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.350,00

13/11/2023 09:35:56 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.390,00

j/lí12023 09:36:'10 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) s5.3i19,00

-ís/1ín023 09B6Í6 LÂNc svEGAS soLUcoES TEcNoLoGrcAS LTDA (pARTlctpANTE oo7) 55.340,00

13/í112023 09:36:28 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.300,00

í3/1í12023 09;36;38 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.299,00

1311112023 09i37 iO? LANCE PONTOTECH COI\,4ERC|O E DESENVOLVIN/ENTO DE SOFTWARE LTDA 55.290,00

13/í112023 09:37:31 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.289,00

13/11/2023 09:37:s2 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.280,00

55.279,00

'13/í112023 09:38:09 LANCE PONTOTECH COi.4ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.250,00

13/1'l/2023 09:38:35 LÂNCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.249,00

t3/í1l2023 09:38:38 LANCE LAS VEGAS SoLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.240,00

í3/í112023 09:38;46 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LIDA (PARÍICIPANTE 140) s5.239,00

1311112023 0gt3at52 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.230,00

1311112023 09139'.17 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 55.220,00

í3/1í12023 09:39:27 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESÊNVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
'13/1í12023 09:39:29 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|CtPANTE 140) 55.219,00

í3/11/2023 09:39:35 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTIC|PANTE 140) 55.209,00

í3/í í/2023 09:39:'12 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.200,00

í3/1í12023 09:39;49 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTIC|PANTE '140) 55.199,00

1311112023 09t4oto7 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGTCAS LTDA (PART|CIPANTE OO7) 55.190,00

í3/'lí/2023 09:rl0:33 LANCE ASAE SERVTCOS ELETRTCOS LTDA (pARTtCIPANTE 140) 55.189,00
'r 3/t 1/2023 09:40:33 pRORROGAÇÃO AUTOMÁT|CA

M1nO23 OSt4,Ot41 LANCE PONTOTECH COMÊRC|O E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.í 50,00
13/í'l/2023 09:4í:í0 LANCE ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA (PART|CIPANTE 140) 55.í,t9,00
í3/1'l12023 09:4í i10 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE OO7) 55.140,00
í3/1í12023 09:4í:í5 LANCE PONTOTECH COI\,4ERCIO E DESENVOLVII\,4ENTO DE SOFTWARE LTDA 55.130,00
13/11/2023 09:41:20 LANCE ASAE SERVICOS ÊLETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.129,00
13/11/2023 09:4í:26 LANCE PONTOTECH COI\4ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.í 20,00
13/11/2023 09:41:30 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARIICIPANTE 140) 55.119,00
l3l11/2023 09:4í:37 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 55.100,00
l3/1'l12023 09:41:43 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 55.099,00
í3/í 1/2023 09:41:48 LANCE STARK SOLUÇó ES EM TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 120) 55.000,00
í3/l l/2023 09:4í:51 LANCE LAS VEG AS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE OO7) 55.0S0,00

54.900,
13111120230st41i54 LANCE pONTOTECH

3de

fl

Gerado em: 1311112023 11 5'1 26

COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

55./t3í,33

1311112023 09:.34:.25 LANCE ASAE SERVICoS ELETRICoS LIDA (PARTICIPANTE 140)

'1311112023 09:35:06 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

55.399,00

13/lí12023 09:37:53 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

55.210,00



1311112023 Ogi41t54 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LIDA (PARTICIPANTE 140) 54.999,00

1311112023 09t42t}l LANCE ASAE SERVICOS ELETRICoS LTDA (PARTICIPANTE 140) 54.899,00

131'1112023 09142t12 LANCE PONToTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 54.800,00

1311112023 osi42i27 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140) 54.799,00

1311112023 09i42:34 LANCE PONTOTECH COI,4ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 54.700,00

54.790,00

131'l'112023 09i12:41 LANCE ASAE SERVICoS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) í.699,00

1311112023 09142i50 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 54.500,00

í3/l l/2023 09:42:53 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DÉ SOFTWARE LTDA 54.600,00

13h112023 09t4zsa LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 54.400,00

3/11/2023 09:43:03 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

1311'll2O23 09143112 LANCE STARK SOLUÇÔES EI\,I TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 120)

13i1112023 09t43:14 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIT\TENTO DE SOFTWARE LTDA 5,t.200,00

1311112023 09t43125 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 54.199,00

53.800,00

í3/í112023 09:43:33 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LrDA (PARTICIPANTE 007) í.150,00

í3/íí12023 09:43:36 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 53.799,00

't311112023 09t43142 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 53.700,00

131'1112023 09:43:43 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007)

í3/í112023 09:43:49 LANGE PONTOTECH COMERCIo E DESENVOLVIMENTo DE SOFTWARE LTDA 53.400,00

í3/í112023 09:43:50 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140) 53.499,00

1311112023 09t43t57 LANCE ASAE SERVICOS ÊLETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 53.399,00

1311'112023 09i44102 LANCE PONTOTECH COI\r1ERC|O E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 53.200,00

í3/I.I/2023 09:/í4:09 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140)

131,1112023 09:44:26 LANCE PONTOTECH COIVIERCIO Ê DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 53.100,00

13h112O23 09:44:35 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 53.099,00

1311112023 o9t14t10 LANCE PONTOTECH COI\,IIERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.999,00

'1311112023 09144144 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES ÍECNoLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 52.900,00

í3/11/2023 09:4rl:5í LANCE ASAE SERVICOS ELÊÍRICOS LTDA (PARTIC|PANTE 140) 52.899,00

131'1112023 09:M:51 LANCE PONTOTECH COI\,4ERClO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.800,00
'l3líí12023 09:/t4:59 LANCE ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA (PARI|C|PANTE 140) 52.799,00

í3/í112023 09:45:03 LANCE PONTOTECH COI\,,IERCIO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.700,00

í3/11/2023 09:45:09 LANCE ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 140) 52.699,00

13/1í1202309:45:í4 LANCE PONTOTECH COÀ,4ERCIO E OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.600,00

1311112023 09i45t21 LANCE ASAE SERVTCOS ELETRTCOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.599,00
í 3/t 1/2023 09:45:26 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.500,00
13/lí1202309:/Í5:3í LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.499,00
13/íí12023 09:45:33 LANCE STARK SOLUÇô ES EM TECNOLOGTA LTDA (pARTtCtPANTE 120) 52.400,00
13/í l/2023 09:45:38 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.200,00
13/í1/2023 09:45:45 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARIICIPANTE 140) 52.199,00
13/í112023 09:45:49 LANCE pONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVItT,íENTO DE SOFTWARE LTDA 52.100,00
13/íí1202309:46:00 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.099,00
í3/1í12023 09:46:í0 LANCE PONTOTE CH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARÉ LTDA 52.090,00
1311'112023 09i46t17 LANCE ASA 52.089,00

Gerado em: 131 1 1 12023 1 1 tS1 :26
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13h112023 09i42t35 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007)

54.399,00

54.350,00

1311112023 09143128 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

53.500,00

53.199,00
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1311112023 09.46].2a LANCE PONTOTECH CoMERclo E DESENVoLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

FLSJI0_

52.080,00

13/1í12023 09:46:36 LANCE ASAE SERVICOS ÊLETRICOS LTDA (PARTICIPANTE'140) 52.079,00

1311112023 09146t42 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.060,00

13/1í12023 09:46:48 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 52.059,00

13/í112023 09:46:54 LANCE PONTOTECH CoMERCIo E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 52.050,00

í3/11t2023 09:47:00 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 51.900,00

1311112023 09t47 to1 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

1311112023 09:47 to6 LANCE PONTOTECH COI\.4ERCIO E DESENVOLVII\TENTO DE SOFTWARE LTDA 5 t.800,00

13t1112023 09t47t't2 LANCE ASAE SERVIcos ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 51.799,00

1311'tt2O23 09t17 t17 LANCE STARK SOLUÇÓES EM TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 120) 50.000,00

311112023 O9:47:17 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

1311112023 09147:29 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVoLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA i|9.900,00

l3/tí/2023 09:47:30 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 49.999,00

13/íí12023 09:47:50 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) /í9.899,00

1311112023 09117:57 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007)

'1311112023 09:48:O2 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 49.799,00

1311112023 09148tO4 LANCE PONTOTECH COI\,,!ERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 49.500,00

í3/í'l12023 09:,í8:í0 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 49./t99,00

1311112023 09:48:í6 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 49.000,00

1311112023 09148124 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 48.999,00

48.000,00

1311112023 09148i43 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 47.999,00

47.000,00

13/íí12023 09:/A:54 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

13/í112023 09:48:58 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 46.000,00

13/í'l12023 09:49:05 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE 140) 45.999,00

13/'lí1202309:49:10 LANCE PONTOTECH COMERCTO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 45.000,00

13/1 1/2023 09:49:16 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE 140) 44.999,00

13h'112023 09149i20 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA /í4.000,00

13111t2023 09:19t2s LANCE ASAE SERVICOS ELETRTCOS LTDA (PART|C|PANTE í40) 43.999,00

í3/1í12023 09:49:30 LANCE PONTOTECH COMERCTO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 43.000,00
13/11/2023 09:49:36 LANCE ASAE SÉRVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 42.999,00
't 3/'l í/2023 09:49:4í LANCE PONTOTECH COI\,4ERCIO E DESENVOLVII\,4ENTO DE SOFTWARE LTDA 40.000,00
1311112023 09:49:58 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 39.999,00
13/11/2023 09:50:03 LANCE PONTOTECH COIIIERCIO E DESENVOLVII\,IENTO DE SOFTWARE LTDA 39.000,00
'13/11/2023 09:50:17 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 38.999,00
í 3/l í/2023 09:50:23 LANCE PONTOTECH COMERCIO E OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 38.000,00
13h 1/2023 09;50;32 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARÍICIPANTE 140) 38.998,00
13/1'l12023 09:50:40 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140) 38.997,00
'1311112023 09:50:58 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE OO7) 39.900,00
1311112023 09:51:í2 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140) 37.999,00
1311112023 09:5'l:2í LANCE pONTOT ECH COMERCIO E OESENVOLVII\,4ENTO DE SOFTWARE LTDA 37.900,00
13/íí12023 09:51:37 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.899,00
131111202309is1i47 LANCE pONTOTEC

37.880,

5deGerado em: 1311 1 12023 1 1 :51 :26

H COMÊRCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

n

52.0/í9,00
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'13/'lí12023 09:51:54 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.879,00

1311112023 09t52t'17 LÂNcE PONTOTECH CoMERCIo E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.800,00

13/11/2023 09:52:35 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TÊCNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 37.700,00

1311112023 o9t52t11 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.600,00

37.599,00

1311112023 09152t57 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.500,00

í3/í112023 09:53:2í LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.499,00

í3/í'l12023 09:53:31 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.490,00

13/íí12023 09:53:53 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE'140)

1311112023 09:54:04 LANCE PONTOTECH COI\,,IERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.480,00

311112023 09i54i21 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

1311112023 09154i24 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENÍO DE SOFTWARE LTDA 37.390,00

1311112023 o9:.s4t2a LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 37.470,00

l3/íí,2023 09:54:39 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.389,00

1311112023 09i54i40 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.360,00

37.359,00

1311112023 09:54;54 LANCE PONTOTECH COI\,4ÉRCIO E DESENVOLVIMENÍO DE SOFTWARE LTDA 37.330,00

í3/1í12023 09:55:04 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.329,00

131'1112023 09;55:07 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.280,00

13/1í/2023 09:55:31 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.279,00

13/Ií12023 09:55:37 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.220,00

í3/í l/2023 09:55:46 LÂNCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LÍDA (PARTICIPANTE 007) 37.200,00

í3/1í12023 09:55:53 LÁNCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.190,00

'13/í'l12023 09:5s:s4 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140) 37.í 99,00

t3/11/2023 09:56:02 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 37.í89,00

í3/í'l12023 09:56:06 LANCE PONTOTECH COI\,,IERClO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 37.000,00

13h112023 o9ts6'.12 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE í40) 36.999,00

13/11/2023 09:56:16 LANCE PONTOTECH COI.4ERCIO Ê DESENVOLVIiTENTO DE SOFTWARE LTDA 36.000,00

131íl/2023 09:56:29 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 35.999,00

í3/í l/2023 09:56:37 LANCÊ PONTOTECH COMÊRCIO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWARE LTDA 35.000,00

1311112023 09157102 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PART|C|PANTE 140)

13/1í12023 09:57:23 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DÊSENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 34.000,00

1311'll2O23 09:57:30 LANCE LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE OO7)

13,íí12023 09:57:38 LANCE ASAE SERVTCOS ELETRTCOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 33.999,00
'1311112023 09:57:47 LANCE PONTOTECH COI\,,IERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 33.000,00
í3/1'l12023 09:57:53 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 32.999,00
13/1íl202309:57:59 LANCE PONTOTECH COI\,,IERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 32.000,00
13/1í12023 09:58:í9 LÂNCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARIICIPANTE 140) 3í.999,00
'13/11/2023 09:58:41 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 31.000,00
1311112023 09:58;57 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTOA (PARTICIPANTE 140) 30.999,00
1311112023 09:59:08 LANCE pONTOTE CH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 30.000,00
í 3/l í/2023 09:59:16 LANCE ASAE SERVICOS ELÊTRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 29.999,00
'13/í11202309:59:29 LANCE PONTOTÊ CH COMERCIO E OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 29.000,00

Gerado em: 13h 1 12023 1 1 :5,1.26
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13/1í12023 09:59:46 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVINTENTO DE SOFTWARE LTDA 28.000,00

í3/l l/2023 09:59:52 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 27.999,00

í3/11/2023 10:00:04 LANCE PONTOTECH COi.IIERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 24.000,00

'1311112023 í0:00:14 LANCE ASAE SERVICoS ELETRICoS LTDA (PARTICIPANTE'140) 23.999,00

1311112023 í0:00:20 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENÍO DE SOFTWARE LTDA 20.000,00

131111202310:01:02 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 19.999,00

1311112023 í0:0í:30 LANCE PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA '19.000,00

1311'112023 í0:0í:42 LANCE ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 140)

1311112023 10to3t42 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor dâ melhor ofertâ deve veriflcâr e readequar seus veloíes unitários pârâ este lote.
13t11t202310tü3t12 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

\-J detentor da melhor oferta dâ etapa de lances é ASAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA

í3/11/2023í0:30:56 NOTtFtCAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhoÍ oferta deve veriflcar e readequar seus valores unitários para este lote
't3t11t2O23 íO:30:56 NOTtF|CAçÂO STSTET\rA

O detentor da melhor oferta é PONÍOTECH COMERCIO E OESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
í 3/í 1/2023 í 0:30:57 INAB|L|TAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA iNAbiIitAdo. MOtiVO: A EMPRESA NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE
TÉCNICA CONFORME O ITEM 10.9.2 DO EDITAL RETIFICADO
13111t2023 í1:00:32 MANTFESTAÇÂO DE RECURSOS

í3/11/2023íí:08:09 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
ValoÍes unitários deÍinidos pelo vencedor.
1311112023 11:22:12 RECURSO MANIFESTADO ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA
Registramôs intenção de recurso em relação a nossa desclassificáção, uma vez que atendemos aos requisitos do edital. Demais
fundamentos serão expostos na peça recursal.
1311112023 'l1t30t32 DEFERIMENTO DE RECURSOS

1311112023 11:39:20 MANTFESTAçÃO TNDEFERIDA PREGOE|RO
PELO DESCUMPRIMENTO DO IÍEM 10.9.2 DO EDITAL. NÃO APRESENÍAÇÁO DA DECLARAçÃo DE cAPAcIDADE TÉcNIcA
EXIGIDA NA FASE DE HABILITAÇÃO

.?'13/'lí12023 I l:39:33 EM ADJUDICAçÂO

131111202311i10i31 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE 019: VAMOS MELHORARA O VALOR DA PRPOSTA?
1311112023 11 43:41 MENSAGEM PONTOTECH COIVERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
Bom dia Sr. Pregoeiro, inÍelizmente não podemos, já estamos no limite do nosso valor
13t1112023í1:47:10 MENSAGEM pREGOEtRO

PARA PARTICIPANTE 019: A PROPOSTA FOI READEQUADA COM OS VALORES INDIIVIDUAIS NA PLATAFoRMA? SE NÃo
FOR POR GENTILEZA FAZER E ANEXAR.
131'l'll2O23'11:51 :26 ADJUDTCADO

7detGerado em:'l3h 1 12023 1 1 :5,1 :26

B

18.999,00

1311112023 10:03:42 HABILITAÇÃO

fl
fl



F§.}I?

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

@
AUTORIDADE; OSCAR DELGADO

STROHÊR

MEMBRO DE DAN IEL TOMEN

túRO:

Gerado em: 1311112023 11 51 26 8de8

/),1oo,/*,/



FLsÍI!'1

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDIGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 059/2023
Processo Administrativo No 1 1'112023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20/10/2023 08:50:55

TOTAL DO PROCESSO: í 9.000,00

PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

50.943.973/0001-32 í9.000,00

- LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 019 Lance: 19.000,00 Total: '19.000,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Mârcâ: Biolinger Modelo: Biofinger Web

DESCT|çãO: CF.SSÃO DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO ELETRONICO,
COMUNICAÇAO COM OS RELOGIOS, MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT;
APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR E TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,
ATUALIZAÇOES E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO.APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

Quanlidade: 12 Val. ReÍ.: 1.496,40 Valor Unit.: 541,70 Total ltem: 6.500,40

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: Própria Modelo: Própria

DESCTiçãO: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 24 (VINTE E OUATRO) REGISTRADORES ELETRONICOS DE
PONTO, STSTEMAS E CAPAC|TAçÃO DOS SERVTDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

Quantidade: 'l Val. Ref.:3.303,33 Valor Unit.: í30,00 Total ltem: 130,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Nrarca: Henry Modelo: Primme Ponto

Descrição: LOCAçÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA REGTSTRO DO pONTO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/ PR, COM O FORNECIMENTO DE 05
(CINCO) EOUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÕ. COM LEITOR BIOMETRICO VERIVIELHO, 5OO
DPI, LEITOR DE CRACHÁ, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÔES, SUPORTE TECNICO,
DESLOCAMENTO, PEÇAS DE REpOStÇÃO E HORA TECNTCA tNCLUSA.O5 UNTDADES

Ouantidade: 12 Val. Ref.: 2.847,60 Valor Unit.: 1.030,80 Total ltem: 12.369,60

1de
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 059/2023
Processo Administrativô No 1 1 I 12023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGôEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dâta de PublicaÉo: 20/10/2023 08:50:55

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1311112023 1'l:52:O1
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE l\.4arca: Biofinger Modelo: Biofinger Web

DESCTiÇãO: CESSÃO DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÁO DE PONTO ELETRONICO, COMUNICAÇÀO COM OS
RELOGIOS, MONITORAMENTO DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR E
TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO, ATUALIZAÇÔES E GARANTIA DE
FUNCIONAMENTO,APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES
Quantidade: 12 Valor Unit.: 54'1,70 Valor Total: 6.500,40

Item: 2 Unidade: UNIDADE l\,4arca: Própria Modelo: Própria

DescTiÇão; INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO,
SISTEMAS E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.
Quantidade: 1 Valor lJnit.: 130,00 Valor Total 130,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE Marca: Henry Modelo: Primme Ponto

DESCT|çáO: LOCAÇÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA REGISTRO DO PONTO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/ PR, COM O FORNECIMENTO DE 05 (CINCO)
EOUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÕ. COM LEITOR BIOMETRICO VERMELHO, 5OO DPI, LEITOR DE
CRACHÁ, T,1ANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÔES, SUPORTE TECNICO, DESLOCAMENTO, PEÇAS DE
REPOSIÇAO E HORA TECNICA INCLUSA.Os UNIDADES
Quantidade: 12 Valor Unit.: '1.030,80 ValorTotal:12.369,60

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

r-". 1 PONTOTECH COMERCIO E 019 50.943.973/0001-32 55.431,33 19.000.00 Sim

2 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS 007 37.443.25210001-03 55.431.33 34.990.00 84,16 Sim

3 STARK SOLUÇÓES EM TECNOLOGIA 120 10.278.563/0001-08 55.431,33

DESCLASSIFICADOS

50.000,00 42,90 Sim

Razão Social

INABILITADOS

Râzão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA 140 45.502.808i0001-05 55.431.33 '18.999,00 Sim

Gerado em: 1311112023 11.52.01

AUTORIDADE: OSCARDELGADO

1de

Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final oú.(%) ME

(

/)
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netatónto or JUIGAMENTo E ctAsstFtcAçÃo

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N9 111/2023

PREGÃo EtErRoNrco N.o os9/2023

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste - PR, na

modalidade pnecÃo rlrrRÔllco, e tem como oBJETo: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DE sERvrços DE cEssÃo DE uso DE soLuçÃo DE coNTRoLE DÊ FREQUENGIA or rrurneoa e seíoa oe

sERvtDoREs púBucos MUNtctpAts, coM FoRNEctMENTo DE SoFTWARE PARA GEsrÃo, APtlcATlvo
PARA REGtsrRo vrA cELUtâR ou rABtET, TNTEGRAçÃo coM A FotHA DE PAGAMENTo, FoRNECIMENTo

EM coMoDATo DE os (ctNco) nelóetos PoNTos coM rrtroR gtoMÉrntco 5oo DPt vERME[Ho E

LEtroR DE RFID, MANUTENçÂo pREvENTtvA E coRREÍtvA coM TRocA DE PEç/\s, HoRA TÉcNlcA E

DEsLocAMENTo, tNsrAtAçÃo e uarursltçÃo oE 07 (sEÍE) RtlÓe tos Qur o uultcÍpto tÁ possut'.

lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente
publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 23 de outubro de 2023, edição 2883, desta forma,

disponibillzado âos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL

coMPRAS do edital as empresas: 1) LAS VEGAS SOLUçÕES TECNOIOGICAS ITDA; 2) STARK SOLUçÕES EM

TECNOLOGTA LTDA; 3) ASAE SERV|çOS EIETRTCOS ITDA e 4) PONTOTECH COMÉROO E

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas a empresa F B

S coMÉRclo, SERVIçoS E ASS|STENC|A TÉcNlcA, solicitou esclarecimentos sobre as especificações do

objeto, as quais foram sanadas conforme Ata de Sessão de Adjudicação. Na data e hora aprazada verificou-
se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, as seguintes empresas: 1) LAs VEGAS sotuçÕEs TEcNotoGlcAs LTDA; 2) ÍARK
soLUçÕES EM TECNOLOGTA LTDA; 3) ASAE SERVIçOS EIETRICOS LTDA e 4) PONTOTECH COMÉRCIO E

DESENVOwIMENTO DE SOFTWARE LTDA. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Pleteformâ BLL Compres, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) ASAE SERVIçOS EIETRICOS LTDÀ inscrita no CNPJ sob o Ne 45.502.808/0001{5, situada na Rua

Pastor Manoel Virgínio de Souza, Na 1065, Capão da lmbuia, Curitiba PR, neste ato representedo
pela Sra. ANA PAULA FAGUNDES PEREIRA, portadora do RG ne 9.431.508-5 SSP PR e inscrito no CPF

nq 072.788.869-29.

1 CESSÃO DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO

ELETRoNrco, coMUNtcAçÃo coM os RELoGros, MoNtToRAMENTo DE

CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO VIA
CELULAR E TABLET, INTEGRAçÃo coM A FoLHA DE PAGAMENTo,
ATUALtzAÇÕEs E GARANTTA DE FUNctoNAMENTo.
APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

12,00 stsPoN
TO

512,83 6.154,00

2 INSTALAÇÃo E coNFIGURAçÃo oE 24 (VINTE E QUATRo) REGIsTRAooREs
ELETRONICOS DE PONTO, SISTEMAS E CAPACITAçÃO DOS SERVIDORES DO
SETOR RESPONSAVEL.

1,00 PROPRI

A

132,00 1.132,00

3 LocAçÃo DE REGISTRADoRES ELETRoNIcos DE PoNTo (REP) PARA

REGrsrRo 0o poNTo Dos SERV|DoRES púBLtcos Do MUNtctpto DE

SANTA MAR|A DO OESTE/ pR, COM O FORNECTMENTO DE 05 (C|NCO)

EeurpAMENTos ELETRoNtcos 0E poNTo tMpREssAô. coM LEtroR
BtoMETRtco vERMELHo, 500 Dpt, lrtroR oe cnncuÁ, MANUTENÇÃo

12,00 Dtxt-
IRE P

976,08 11.713,00

I

ÍíuNtctpto oE sANTA ÍíARtA Do oESTE - EsÍaDo Do PARANÁ

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant marca Prêçc

UÔiI

Preço

total
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pREVENTtvA E coRRETrvA, ATUALtzAçôes, suponft rrcrurco,
DESLOCAMENTo, PEçAs DE REPoSIçÃo E HoRA TEcNIcA INcLUSA.

05 UNIDADES

TOTAL 18.999,00

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: ASAE SERVIçOS EIETRICOS LTDÀ não apresentou a Declaração de Capacidade

Técnica conforme o ltem 10.9.2 do Edital, portanto a empresa foi declarada inabilitada. Passou-se a analisar

a documentação da segunda colocada que apresentou a documentação em conformidade com o edital,

assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o preSoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃo EtETRoNlco n.e 059/2023, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constãntes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) PONTOTECH COMÉRCIO E DESENVOwIMENTO DE SOFTWARE ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

50.943.973/0001-32, situada na Rua São Paulo, Ne 909, Sala 302, Andar 3 Edif. Espelho das Águas,

Centro, Marechal Cândido Rondon PR, neste ato representado pelo Sr. CARLOS EDUARDO

ZANQUETTA CARDOZO, portador do RG ne 7.500.065-5 SSP PR e inscrito no cPF ne 045.143.419-67.

1 CESSÃO DE UsO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO

ELETRONTCO, COMUNTCAçÃO COM OS RELOGTOS, MONTTORAMENTO DE

CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO VIA
CELULAR E TABLET, INTEGRAçÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,

ATUALIZAÇÕES E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO.

APROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

t2,oo Biofinger 541.70 6.500,40

2 INSTALAçÃO E CONFIGURAçÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) REGISTRADORES

ELETRONTCOS DE PONTO, STSTEMAS E CÁPAC|TAÇÃO DOS SERVTOORES OO

SETOR RESPONSAVEL.

1,00 Própria 130,00 130,00

3 LOCAÇÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA

REGISÍRO DO PONTO OOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE

SANTA MAR|A DO OESTE/ PR, COM O FORNECTMENTO DE 0s (C|NCO)

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÕ. COM LEITOR

BIOMETRICO VERMELHO, 5OO OPI, LEITOR OE CRACHÁ, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, SUPORTE TECNICO,
DESLOCAMENTO, PEçAS DE REPOSIçÃO E HORA TECNICA INCLUSA.
05 UNIDADES

12,00 Henry
Prime

1.030,80 12.369,60

TOTAT 19.000,00

/1

//1",,*(,-/
I)rllÍcio vlceité Stroher
Pregoeiro

Santa Maria do Oeste PR, 13 de novembro de 2023.

RUA JO!Ê OE tR^t{çÂ PERÊliA, N'lO - CêP.: a6.I3O-0OO - FotlE/FÂx: l0a2)!laa!.0495

Ite
m

Nomê do pioduto/serviço Quan
t

marca Prêço

Unit
Preço
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PARECER JURIDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO L|C|TATOR|O No't 1 1/2023.

PREGÃO ELETRONTCO NO 059/2023.

objeto: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERWçOS DE

CESSÁO DE USO DE SOLUçAO DE CONTROLE DE FREQI.//ENCIA DE

ENÍRADA E SAIDA DE SERY'DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM

FORNECII,TENTO DE SOFTWARE PAR,A GESTÁO, APLICATIVO PAR,A

REG'STRO VIA CEL'JLAR OI.I TABLET, INTEGRAçÃO COM A FOLHA DE

PAGAMENTO, FORNECTMENTO EM COMODATO DE 05 (C[NCO) RELÓGIOS

PO'VTOS COM LEITOR BIOMÉTRICO 5OO DPI !/.ERMELHO E LÉITOR RFID,

MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRÉT'VA COM TROCA DE PEçAS, HORA

fÉcNtcA E DEsLocAMENTo, tNsrALAçÁo E MANUTENçÃ, DE ot (9ETE)

REIóG'OS QUE O MUNICÍPIO JA POSSU'."

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extêma. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

facuttativo é um ato nAo vincula a ou

melhor iundamentar suas decisóes ou

nâo estão vinculados a conctusão exarada

n
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Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçâo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 23 de Outubro de2023, ediçâo 2.883, fls. 106, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V

daLei no10.52012002.,quedispõe §20, ll,dalei Federal no8.666/1993,quedispõe:

" Ad. 40 - Á fase extema do pregâo iniciada com a convocação dos

interessados e obseruará as seguinÍes regrcs; l- a convocação dos

inÍeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, náo existindo, em jomal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conlorme o vulto da licitação, em

jomal de gnnde circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o art. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários eÍn gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do

edital constarão Íodos os elernenÍos definidos na forma do inciso l, do art, 30,

as norrnas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo avíso seráo colocadas à

dÍsposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

pÍoposfas, contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dlas uÍers,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçoes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 104, anexo ainda às fls. 107, comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 04 (Quatro) empresas, procederam à retirada do referido edital: 01) LAS

VEGAS SOLUÇÔES TECNOLOGICAS LTDA., 02) STARK SOLUÇÕES EM

)
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TECNOLOGTA LTDA.; 03) ASAE SERVTçOS ELÉTRICOS LTDA, E 04)

PONTOTECH COMÉRCIO E DES. DE SOFTWARE LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que procederam

acesso através da plataforma eletrônica BLL Compras do edital e demonstraram

interesse em participar da referida licitaçao, 04 (Quatro) empresas, tendo sido

vencedora a emprêsa ASAE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA., a qual foi

desclassificada e inabilitada, por náo ter apresentado os documentos referentes

ao item 10.9.2, Declaração de Capacidade Técnica, protocolando as propostas e

documentaçâo, e a seguinte empresa foi considerada vencedora: 0í- PONTOTECH

COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA., COM CNPJ NO

50.943.973/000't-32, situada na Rua São Paulo, no 909, Sala 302, 30 Andar, Centro,

na cidade de Marechal Candido Rondon-Pr., com referência a todos os itens no

valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais).

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe 'Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos prtncípios báslcos da legalidade,

da impes.soalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e companção objetiva das proposÍas."

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja
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dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realizaçâo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgáo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

doSanta

Jurídico

Pr ovembro de2023.

MUNtctpto DE saNTA MARta Do oEsrE - ESTAoo Do paRANÁ
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Rua Jose de França Pereir4 n" 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório ne 71112023, elaborado na Modalidâde PÍe8ão

Eletrônico ne 05912023, que tem por objeto a "GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE

SERVIçOS DE CESSÃO DE USO DE SOIUçÃO DE CONTROTE DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAÍDA

DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO,

APTICATIVO PARA REGISTRO VIA CELUI.AR OU TABTET, INTEGRAçÃO COM A FOTHA DE

PAGAMENTO, FORNECTMENTO EM COMODATO DE 05 (CINCO) RELÓGIOS PONTOS COM LEITOR

BIOMÊÍRICO 5OO DPI VERMELHO E TEITOR DE RFID, MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

coM rRocÂ DE PEqAS, HORA TÉCN|CÁ E DESTOCAMENTO, TNSTAIÁçÃO E MANUTENçÃO DE 07

(sEÍE) REtóGlOs QUE o MUNIcÍPlo JÁ Possul", pela proposta mais vântajosâ para o Município -

Menor Preço, conforme especificado no Editâ1, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer

Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou

propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis

com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

1) PONTOTECH COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE ITDA, inscrita no CNPJ sob o
Ne 50.943.973/0001-32, situada na Rua São Paulo, Ne 909, Sala 302, Andar 3 Edif. Espelho

das Águas, Centro, Marechal Cândido Rondon PR, neste ato representado pelo Sr. CARLOS

EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, portador do RG ne 7.500.065-5 SSP PR e inscrito no cPF ne

045.143.419-67.

1

7 DE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONTO

ELETRONTCO, COMUNTCAÇÃO COM OS RELOGtOS, MONTTORAMENTO

DE CONECTIVIDADE, SERVICE DES( E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO

IA CELULAR E TABLET, INTEGRAçÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,

ALIZAçÔES E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO.

PROXIDAMENTE: 430 SERVIDORES

12,00 Biofinger 6.s00,

INSTALAçÃO E CONFIGURAçÃO DE 24 (VINTE E QUATRO
REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO, SISTEIúAS E CAPACITAÇÃO

DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

1,00 Própria

3 LOCAçÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA

EGISTRO DO PONTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE

NTA MARTA DO OESTE/ pR, COM O FORNECTMENTO DE 05 (C|NCO)

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÔ. COM LEITOR

BIOMETRICO VERMELHO, 5OO DPI, LEITOR DE CRACHÁ, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, SUPORÍE TECNICO,

DESLOCAMENTO, PEçAS DE REPOSIÇÃO E HORA TECNICA INCLUSA.

5 UNIDADES

72,00

Prime

enry 1.030, 12.359,

OTAI-

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

It-e

m
Nome dq.prqdutô/serviço Qua

nt, .

marcâ Prqç!
Unit

ereç9
totai,,

541.70

2 130,00 130,00

0

19.000,0

0



ns )Lh
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o penaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Josc dc França Pcreira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR, 16 de novembro de 2023.

DELGADO

Prefeito Municipal

2



17 11112023, O8:13 PreíeiluÍa Municipal de Santa Maria do Oeste ns J,L)
ESTADO DO PARANA

PREFETTURA MUNICIPALDE SANTA MARIA DO Of,STE

LICITAÇÀO
HoMoLoGAÇÃo E ADJUDIcAÇÃo

HOMOLOGO o Procedimenlo Licitatório n'lll/2021. elaborado na Modalidade Prêgão Eletrônico n' 059/2023, que tem por objeto a
.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P,ÂRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÀO DE CONTROLE DE
FREQUENCIA DE ENTRÁDA E SAIDÂ DE SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS. COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
GESTÃO, APLICATIVO PARÀ REGISTRO VIA CELULAR OU TABLET, TNTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,
FORNECIMENTO EM COMODATO DE 05 (CINCO) RELóGIOS PONTOS COM LEITOR BIOMÉTRICO 5OO DPI VERMELHO E
LEITOR DE R.FID, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO.
INsTALÀÇÃo E MANUTENÇÀo DE 07 (SETE) RELóGlos QUE o MUNICÍPlo JÁ Possul", pela proposrâ mais vanrajosa para o
Municipio - Menor PÍeço. conforme especiÍicado no Edital. Relatório de Julgamento e Classificaçào e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto
ao licitânte abaixo especificado. sendo que o mesmo âpresentou propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores
estão compativeis com os preços referenciais integÍantes do processo licitatório.

VENCEDORXS CONFORME PLANILHA:
PONTOTECH COMÉRCIO E DESEIWOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 50.943.97310001-32, siruada na
Rua Sào Paulo, N" 909, Sala 302, AndaÍ 3 Edif. Espelho das Águas. Centro. Marechal Càndido Roodon PR, neste ato represertâdo pelo Sr CARLOS
EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, poúador do RG n' 7.500.065-5 SSP PR e inscrito no CPF n' 045.143.419-67.

Nôo! dô nrúú{r*úiçô

cÊssÂo DE uso MENS^L Dos §orÍwAREs F^R^ GEsrÁo DE PoNro ELETRONTCO. COMUNIC^CÁO COM OS

tEr-oolos, MONrÍoi^MÊNlo DE coNFlTrvD DE, SERvlcI DESK É cfl^Ír 
^ILIc^Two 

P R REGISÍiO Vl^

cELUt-^R E T^BLET. INTEGR^çÀo coM 
^ 

FoLlt^ DE PÀGAMENTo. 
^ru^LE^CôEs 

E c^t^Nfl^ DE

FI,,NCIONAMENTO

^PROX]D^MIiNTI:],{!0 
SEnVIX]RFI

I l.0o 5,1t 70

l INSTALAçÀO E CONFICURAÇÀO DE 2I {VN,]TE Ê QUATRO) TIGISTRADÔR.ES ELETRONICOS DE PONTO, SISTEMAS E

CAP^CrTAçÀO DOS SERTVImRES DO SETOR IESPONS^VE!.

l.m

t c,\çÂo DE REctsrRAooREs ELETRoNICoS DE lloNro (REp) P^tA REGrsrRo Do poNTo Dos sERvtDoREs
púBLIcos Do MUNIctpto DE s^Àtr^ M^{^ m oEsÍÉ px, coM o DoRNEctMENTo DE oi (ctNco) EeutpAMENros

Et-ÊÍRo tcos DE poNÍo lMpREss^ô coM LE[oa EbMETRlco VERMELHo, Jm Dpt, LEtroR DE cRAcH^,

MANUTFNÇÀO PREVÊNIIV^ E CORBIÍIVA. ÂÍ]-IALIZAçÔES. SUPORTE TÊCNICO, DESTOCAMENTO, PÉçAS DE

REfiJstÇÀo E HoRÀ TEcNtc^ tNcLUs^.

h5 L'NIDADES

t 1@ r.010.80

TO'I"1L

Dê-se a publicaçào devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Saota Maria do Oeste - PR, l6 de novembro de 2023

OSCÀR DELGADO
Prefcito Municipal

Publicrdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Código Identifi cador:AA5B3A4E

Materia publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Paraná no dia l7ll l/2023. Ediçào 2900
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/iwlM /.diariomunicipal.com.br/amp/materia/AA583A4E/O3AFcWeASÍ8Wsva5 twjA-LtBaJuFco-hTb5enrLHzEAH-pXSxF3niZBYN5GyxgRU... i't1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5u14 IOOO I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (042)3644-1359

coNTRATO N-o 22512023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o trauÍ\ltCÍptO DE SANTÂ MARIA DO OESTE - PR e

a empresa PONTOTECH COtUÉnCtO E DESENVOIVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, na forma abaixo.

CoNTRATANTE: rUUrutCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo PreÍeito Municipal, Sr, OSCAR

DEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne 6.296.081-7 ssP/PR, e inscrito
no cPFlMF sob ne 041.420.939-75, e CONTRATADA: PONTOTECH COn,lÉRCtO E DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE [TDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua São Paulo, Ne 909, Sala

302, Andar 3 Edif. Espelho das Águas, Centro, Marechal Cândido Rondon PR, inscrito no CNP.I/MF sob

ne 50.943.973/0001-32, neste ato representada pelo Sí. CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO,

residentê e domiciliado a Rua Paraná, 652, na cidade de Candido Rondon PR, portador da cl/RG ne

7.500.065-5 SSP PR e do cPF/ÀilF ns 045.143.419-67.

cúusurá I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CESSÃO DE USO DE SOIUçÃO DE

CONTROLE DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBIICOS MUNICIPAIS, COM

FORNECIMENTO DE SOITWARE PARA GESTÃO, APTICATIVO PARA REGISTRO VIA CETUTAR OU

TAELET, INTEGRAçÃO COM A FOIHA DE PAGAMENTO, FORNECIMENTO EM COMODATO DE 05
(ctNco) RELÓGtos PoNTos coM LErroR BroMÉTRrco 5oo DPI VERMELHO E LEITOR DE RFID,

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEçAS, HORA TÉCNICA E

DESLOCAMENTO, INSTATAçÃO E MANUTENçÃO DE 07 (SEÍE) REIóGIOS QUE O MUNICíPIO JÁ

PoSsUl", conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMo DE REFERÊNclA.

1 cEssÃo DE Uso MENSAL Dos soFrwARES PARA GESTÃO DE PONTO

ELETRoNtco, cotúuNtcAçÃo co[,4 os RELoGtos, MoNtToRAMENTo
DE CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT; APLIcATIVo PARA REGISTRO

VIA CELULAR E TABLET, INTEGRAçÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,

ATUATIZAçÕES E GARANTIA DE FUNCIONAMENÍO.

APROXIDAMENÍE: 430 SERVIDORES

12,00 Biofinger 541.70 6.500,40

2 rNsrALAÇÃo E coNFTGURAÇÃo DE 24 (vrNTE E euArRo)
REG|STRADoRES ELETRoNtcos DE poNlo, stsrEMAs E cApActrAçÃo
DOS SERVIDORES DO SETOR RESPONSAVEL.

1,00 Própria 130,00 130,00

3 LocAÇÃo DE REGISTRADoRES ELETRoNIcos DE PoNTo (REP) PARA

REGrsrRo Do poNTo Dos SERVtDoRES púBucos Do MUNtctpto DE

SANTA MARTA DO OESTE/ PR, COM O FORNECTMENTO DE 05 (CTNCO)

EQUIPAI!4ENTOS ELETRONIcos DE PoNTO IMPRESSAÕ. coM LEIToR

BroMETRrco vERMELHo,50o Dpr, LErroR DE cRAcHÁ, MANUTENÇÃo
pREVENTtvA E coRRETtvA, ATUALTzAçÕEs, supoRTE TFcNrco,
DESLocAMENTo, pEçAS DE REpostçÃo E HoRA TEcNrcA rNcrusA.
05 UNIDADES

12,00 Henry
Prime

1.030,80 12.369,6
0

451434

conforme a seguir:
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Nome do.produtolserviço Qua
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TOTAL 19.(xro,0
0

cúusuu rr - TUruDAMENTAçÃo LEGAr

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de f7107 /2002 e Lei nc

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 6012023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos âdministrativos.

cúusutl ttt - vlton
o valor aprovado para o objeto é de RS 19.@0,0 (dezenove mil), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conte
dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

cúusuu rv - pIGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Sêcretaria de Fazenda do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusuu v - roRMA DE pAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesmâ,

2

Dotaçôes

2023 Do ExercÍcio3080 'I 3.002.1 0.301.1 001.207

rno |'
3.90.40,00.00

2023 3240 1 3.002.10.30í.1001.208
0 l.o, l.

3.90.40.00.00 Do ExercÍcio

451434

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214 10001 -26

Ruâ Jose de Fraíça Percira, n" l0 - CEP.: 85.23040G. Fone/Fax: (M2) 3644-1359

Exercícro lConta da lFuncional pÍogramática lFonte delNatureza da lGrup<da ldespesa I lrecurso ldespesa I

despesa I I I I I

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544i000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.210-000- FoneFax: (042)3644-1359

cúusuu vr - conlDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues e instalados conforme solicitação da Secretaria de Administração
no seguintê endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, ou outro endereço indicado, de 2s à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das

13h30min às 17h00min.

ParágÍafo Primeiro
Os produtos ê serviços descritos no item anteÍior deverão estar em total acordo com âs êxigênclas
do ANEXO ll do TeÍmo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrêntes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo TerceiÍo
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
ParágÍafo quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificeção de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágraío Sexto
Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de âté 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Pârágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de ReÍerência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)
dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos bens rejeitados, sem pre.juízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere ô item anterior não ser procedida dêntro do prazo
fixado, reputâr-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ZANOU
CARD

3451434
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRReNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 0OOl -26

Rua Jose de França Pereiià, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3ó44.1359

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrêga ê/ou a substituição dos produtos e serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA íicará obrigada a trocar, â suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrefo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSULA vII - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a! Arcar com todo e qualquêr custos decoÍrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as espêcificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vistã que o fabricante pode alteÍar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integrâlmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isêntam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral res ponsabilid a de por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

se.la a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos êstejam embalados adequadamente, para quê não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
il Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) lúanter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
prod uto.

4451434
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" I0 - CEP.: 85.230400- Fonetrax: (042) 36.14-1359

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalizâção por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e meteriais, bem como de deslocamênto de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
dê segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da prêsente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) FoÍnecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de sêgurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, íundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente Iicitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação ânômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interessê do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimênto em razão da

execução do objeto deste contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos PÍodutos:
a| O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A gârântia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusulÁ vu - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a! Efetuar o pagamento à cONTRATADA, ãpós o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitâr.

5451434
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Ruâ Jose de Frànça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- FonelFax: (04213644-1359

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
obleto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Mantêr, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas ãs condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do côntrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua e

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s| Fornecer e utilizar toda a competentê e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da prêsênte licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específie;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos PÍodutos:
a) o período de garantia é de no mínimo 12 meses.

bl A garantia dos êquipamentos deverá ser declarada na proposta ê passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUSUtA VtII - oBRIGAçôES DA coNTRÂTANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
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c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entregâ dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, med iante .iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e nâ proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das carâcterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recêbimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Re,eitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATAoA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

Íortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rêieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as êspecificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n! Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obriSações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUIÁ Ix - RESPoNSABILIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato a sêrvidora pública ROSANGETA APARECIDA CANTELE

MACHADO, inscrita no CPF sob o ne 060.899.679-39 - Assistente em Administração.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O rêpresentânte da Administração anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
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observados ê êncâminhândo os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusurA x - sANçôrs eouNrsrmrrvm
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a préviâ defesa, aplicar à empresê CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/e3.
b) O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, sê

recusar iniustificadamênte a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obleto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ParáBrafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de l0y, (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de Iicitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com â Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo TercêiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e su bsidia ria me nte a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
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levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágÍafo Sexto
As sânções ãdministrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUI.A xI . coNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
PaÍa os propósitos desta cláusula, definem-se as sêguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conheclmento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivosi
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção se.ia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusur.A x[ - DrsPosrçõEs FrNArs

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 17 de novembro de 2023

CARLOS EDUARD
ZANQUETTA

CARDOZO:04514341

b,c^ilGÊourxooz^[oUEÍlÁ

OSCAR LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

PONTOTECH COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE ITDA

CARD
8451434

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22512023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5rt4l0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: PONTOTECH COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb O

Ne 50.943.973/0001-32, situada na Rua São Paulo, Ne 909, Sala 302, Andar 3 Edif. Espelho das Águas, Centro,

Marechal Cândido Rondon PR.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE CESSÃO DE USO DE SOIUçÂO
DE CONTROTE DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBTICOS MUNICIPAIS, COM

\-. FORNECTMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, APLTCATIVO PARA REGTSTRO VrA CErUrÁR OU TABIET,

INTEGRAçÃO COM A FOTHA DE PAGAMENTO, FORNECIMENTO EM COMODATO DE 05 (CINCO) REIÓGIOS

PONTOS COM TEITOR BIOMÉTRICO 5OO DPI VERMEIHO E TEITOR DE RFID, MANUTENçÃO PREVENTIVA E

CoRRETTVA COM TROCA DE PEçAS, HORÂ TÉCN|CÂ E DESTOCAMENTO, TNSTAIÁçÃO E MANUTTNçÃO OE

07 (sErE) REróG|OS qUE O MUN|CÍP|O JÁ POSSUT".

1 CESSÃO OE USO MENSAL DOS SOFTWARES PARA GESTÃO DE PONÍO

ELETRONTCO, COMUNTCAÇÃO COM OS REIOG|OS, MONTTORAMENTO DE

CONECTIVIDADE, SERVICE DESK E CHAT; APLICATIVO PARA REGISTRO VIA

CELULAR E TABLET, INTEGRAÇÃO COM A FOLHA DE PAGAMENTO,

ATUALIZAÇÔES E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO.

APROXIDAMENTE: 430 SERVI0ORES

12,00 Biofinger 547.70 6.500,40

2 INSTALAçÃO E CONFIGURAçÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) REGISTRADORES

ELETRONTCOS DE PONTO, SISTEMAS E CAPAC|TAçÃO DOS SERVTDORES DO

SETOR RESPONSAVET.

1,00 Própria 130,00 130,00

3 LOCAçÃO DE REGISTRADORES ELETRONICOS DE PONTO (REP) PARA

REGISTRO DO PONTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE/ PR, COM O FORNECTMENTO DE 05 (C|NCO)

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE PONTO IMPRESSAÔ. COM LEITOR

BIOMETRICO VERMETHO, 5OO DPI, LEITOR DE CRACHÁ, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZÂçÕES, SUPORTE TECNICO,

DESLOCAMENTO, PEçÂS DE REPOSIçÁO E HORA TECNICA INCLUSA.

05 UNIDADES

12,00 Henry
Prime

1.030,80 12.369,60

TOTAL 19.(x)0,00

O total do item é de RS 19.000,0 (dezenove mil).

Data de assinatura: 17 de novembro de 2023.
Vigência: l8ltU2024

Ite
m

Nome do produto/serviço marca
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LICITÀÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 225/2023

CONTRÀTANTE: MUNICiPIo DE SANT. . MARJA Do OESTE, Estado do Paraoá. pessoajurídica de direim público útemo, com sede na Rua
José de França Pereira no 10, inscÍito no CNPJ^4F sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO,
CONTX,q-TÀDA: PONTOTECH COMÉRCIO E DESENVOLVTMENTO DE SOFTWAR,E LTDA, iN§CritA NO CNPJ SOb O NO

50.943.973/0001-3 2, situada na Rua São Paulo, N'909, Sala 302, Andar 3 Edii Espelho das Águas. Centro. Marechal Cândido Rondon PR.

OBJETO: ..CONTRAT,{ÇÀO DE EMPRES^ PARA PRESTAÇÀO DE SER\ IÇOS DE CESSÂO DE USO DE SOLUÇÀO DE
CONTROLE DE FREQUE\CIA DE E\TRADA E S{ÍD,{ DE SERVIDORES PÚBLICOS MT'\ICIPAÍS. COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE PARA GESTÀO, APLICATIVO PARA REGISTRO VIA CELULAR OU TABLET, INTEGRAÇÃO COM À FOLHA DE
PAGÂ}IENTO, FORNECIME'{TO E]\í COMODATO DE 05 (CINCO) RELÓGIOS PONTOS COIT LEITOR BIOMÉTRICO 5OO DPI
VERMELHO E LEITOR DE RFID, MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E
DESLOCAMENTO, INSTALAÇÁO E MANUTENÇÀO Df, O? (SETE) RELÓGIOS QUE O MUNICÍPIO JÁ POSSUP.

Nomc d., pmdúor'*diçô

t2.0{)ctssÀo DE uso MENS^L Dos sofTw^RE§ P^R^ cEsrÀo DE PoNTo ELETtoNtco. coMtrNlc^cÃo coM os

I,ELOGIOS. MONTTORAMENTO DE CONEC'TIVIDÀDE, SERMCE DESK E CHAT: APLICATIVO PARA REGISTRO I'I,{

CELUT-{i E IABLET, INÍFCIACÁO COM A FOLH  DE ?AGAMENTO, ÀTU LIZAçôES E GARANTIA DE

FUNCIONAMENTO,

^PROXID^MENTE: 
410 SER\4IXIRES

5.1170

INSTALACÀO E CONTIGURACÀO DE 2,I (VIiÍTE E AUATRO) ÀIGISTRAf,ÚR.ES ELETRONICOS DE PONTO, SISTEMT{S E

cA!^ctTAÇÀo Dos sERvlIxtREs Do sEroR RrsmNs^vtL

l T'CACÀO DE REGISTRADORES ELEIRONICOS DE PONTO (REP] PARA REGISIRO DO PoNTO DOS SERVIDORES

PÚBT-ICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÜ PR, COM O FORNECII,IENÍO DE 05 (CNCO) EQUIP^MENÍOS

ELEIAONICO§ DE FONTO IMIRESSAô. COM LETTOR AIOMEI!,ICO }'ERMELHO. 5M DPI, LETTOS DE CR CHÀ,

MANUTFNÇÀO PREVENÍIVA E CORRETIVA. ATUALIZAçÕES. SUPOiT€ TECNICO. DESLOCAMÉNTO. PE(AS DE

RE|OSIÇÀO E lloRa TECNTC^ TNCLUS^-

05 UNIDADE§

l.oln,t0 11169.60

19.1t00,00

O totâl do item é de R§ 19.000,0 (dezenove mil).

Drta de sssinrturr: l7 de novembro de 2023.

Vigêncis: l8/l l/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Código Identifi crdor;EF6868E2
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